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AoSEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências
necessárias para autuar e devolver a esta CEI Interlegis os documento
em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Assembléia Legislativa do
Estado do Acre.

:. EM: 29/05/2001.

Atenciosamente,

Jo,é O=~'I/i C~mwa
Analista Informática Legislativa
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Processo autuado com Carta da Assembléia Legislativa do Estado do Acre
sIno que constituem as folhas de 01 a 40, devidamente numeradas e rubricadas.

Em: 07.06.2001

•

MARIA JOSÉ
~hefe

ES SANTOS
EA
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Exmo. Sr.
Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado do ACRE

Senhor Presidente,

J
Foi 4;'rl.0~fOf ~
Pro.o"O ~L4J.L.!--.
Rub,lce~ ?

.c

.i

.O Programa InterLegis - Comunidade Virtual do Poder Legislativo - consiste de uma
rede de comunicação, informação e serviços entre os Parlamentos e/ou Parlamentares
brasileiros, nas esferas federal, estadual e municipal. O programa já dispõe de página na
Internet, que pode ser consultada no endereço http://www.interlegis.gov.br.

Patrocinada pelo Senado Federal e operacionalizada pelo PRODASEN - Centro de
Informática e Processamento de Dados do Senado Federal, a Rede InterLegis pretende
registrar informações sobre todos os parlamentares em exercicio, visando possibilitar, entre
outras facilidades, a comunicação entre eles através da Internet.

Tendo em vista a realização de eleições em outubro próximo passado, e objetivando
atualizar nossas bases de dados com as informações decorrentes daquele pleito, vrrnos
solicitar a V. Exa. o obséquio de fornecer, com a brevidade possível, os seguintes dados
sobre os parlamentares que passarão a integrar esta Casa Legislativa no período 1999/2003:

• Nome Completo
• Nome Parlamentar
• Partido que representa

Caso já estejam disponíveis, solicitamos ainda as seguintes informações sobre cada.
parlamentar:

• Endereço do.Gabinete
• Telefone
• Fax

Agradecendo antecipadamente pela atenção dispensada, somos,

Atenciosamente,

Armando Roberto Cerchi do Nascimento
Drretor da Coordenação Especial do Programa InterLegis

Coordenação Especial do Programa InterLegis
Prodasen - Senado Federal
Via N2 - Anexo C do Senado Federal
70165-900 - Brasilia - DF

J

http://www.interlegis.gov.br.
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Nome do Parlamentar Nome da Casa

Marina Silva Senado Federal

Nabor Júnior Senado Federal

Tião Viana Senado Federal

PartidojUF
PT fAC

PMDBfAC

PT fAC

,'"-":::; .•.
.~;&.~*'VOLlAR
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Nome do Parlamentar

Hildebrando Pascoal

IIdefonço Cordeiro

João Tota

Márcio Bittar

Marcos Afonso

Nilson Mourão

Sérgio Barros

Zila Bezerra

VOLRI!

Nome da Casa
Câmara dos Deputados

Câmara dos Deputados

Câmara dos Deputados

Câmara dos Deputados

Câmara dos Deputados

Câmara dos Deputados

Câmara dos Deputados

Câmara dos Deputados
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Partido/UF
PFL fAC

PFL fAC

PPB fAC

PMDBfAC

PT fAC

PTfAC

PDT fAC

PFL fAC
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.OBS.: CASO HAJA f'ROIILf-MAS NA 'ntANSMISSÃO, NOS COMIJNH}IJE.

FONE: (068) 224.8~1O
FAX: (068) 224.6850

RUA ARLINDO POnTO LEAL, S/N - CENTRO
CEP: 69.908-040
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0'1 BeNEDITO CAVALCANTE DAMASCENO - Líder do Partio'o
02 CARLOS CESAR CORREIA MÉSSu("S - Vico-Líder v
03 FRANCISCO LOPES PESSOA" 7'" /
0"1 COSIvIOTY PASCO/\L NOGUEIRA ';/ ~

•

Presidento
1o VicG-Presidenll~
2" Vice-Presidento
1ú S8cretrlrlo
2" Secmljrio
3" Secreli:írio
40 SecretáriO

Depul,~do SÉFWIO OLlVF.II~A CUNH/'. -. PNM
Deputado CÉSAR ME:.SSIAS- PPB
Deputado HELDEH PAtVA - PFt .
Deputéido RONALD POLANCO - BP
Doput"do VAGNER SALES '- PM[)G
Doputado WALDOMIRO SOSlER." BSL
Deputado NOGUEIRA LIMA - BSL
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01 NALlJH MARIA GOUVEIA DOS SANTOS - Líder do Pailiclo
02 EDVL ADO SOARES MA9J<L HÃES - Vic,Líder do Partido
03 RANALD POLANCO ./
04 ROMILDES ONOFRE DE BRITO

-,~~ ..:- -j:?Z..-:-'~_n_._,'

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO B ~SILEIRO __.. PMD8
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03 Vf~GNER JOSE: SAL ES (

.,94 I JOÃO E.2.C~3EIJ, LIMA SO[Jr<INHO • ..~_._, ,_.•.,..._.••__

_PAR~I~_O-PA.f,R~NT..E L1,I3~~A'::2;;:(_,'__. , _.' __- .. , ,_ ,..
01 .JOSE VIE.IRA Df: FAHIAS ,- Llde0'lo Pi1I.tido ,I
02 Fr{ANESI DA SILVA RI8EI ',..tVice-Líder do Partido '/
03 HELDER COnA PAIVA•

.PA[{TIDO-ºA_~JiOBILI?Aºj\-º NAÇIOf'-Jty f.'MN ...,
01 LUIZ GONI:AGA CALIXTO NE', O
02 RAIMUNDO GOIv1ES DA SILVA COSTA /
03 SÉI~C:>IOOUV[IIV\ CUNr'lA

g~~~üW,~[jt~G't:~G;tD"tf:J.tI~,"P,<;,"o"-
02 LUIZ GONZAGA ALVES FILHO/'" Vice-Líder do Partido
03 WALDOMIRO i UIZ SOSTEH / /"

,94 IMANOEL JOSÉ NOGUEIRA LIMA ,,~.,-""""'.",=...,."~"..,,,..-'-'-!
PARTIDO DEMOCRÁTICO TF<A8AlHI$TA - PDr~6í--r F{-ÓBERfê5FiLHC57- .. - ..- ..-- ....,..
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TRANSMISSÃO DE Ii'AX

DATA:--..!9/09/99

DE:_.~?~;F:MJJj"É}AT.f;C;:':SLATTV!l DO EQ.'ll.lliLD.n AC'RI< (l!IWOR. .__ ,. __
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DOClfM ENTOS ENVJADOS: HEi\L~Ã.Q...!?.oS DEPUTAJlOS 1,:~5TAD.!Jl.\L~E;~E.US
PARTIOOS.'- • ._a .. .__ .__ . ~_~ ...o.._ __ ..• __ ~, •.•.•• '~.~

TOTAL DE PÁGJNAS:_. o'-._(lNCLlJlNI>O ESTA)
()61 ..321-2j9~ /323-.793?/ 3?1-4714

OUS.: CASO HAJA PROllLEMt\S NA 'j'f,ANS,'\'IISSÃO. NOS COMUNIQUE.

FONE: (068) 224.8810
FAX: (068) 224.6850

• lWA ARLINDO I'OIHO LEAL, S/i\! - CENTIW.
CEP: 69.908-040
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"Nome do parlamentar
Aureliano Pascoal Duarte Pinheiro Neto

Ben"edito Cavalcante Damasceno

?/ ":'" Carlos Cesar Correia de Messias_.
Cosmotv Pascoal Nogueira

Edvaldo Soares de Magalhaes

Francisco das Chagas Romão

Francisco Lopes Pessoa

Franesi da Silva Ribeiro•

Relação de Parlamentares

I~\jl~Held~r Colta Paiva

Jose Tarcísio Medeiros de Moraes

José Vieira de Farias

Luiz Gonzaga Alves Filho

Luiz GonzagaCalixto Neto

"

Partido/UF

PL fAC

PPBfAC

PPBfAC

PMN fAC

PC DO B fAC

PMDB fAC

PPB fAC

PFL fAC

PFLfAC

PMDB fAC

PFLfAC

PSDBfAC

PMN fAC

~'. Se;!. Manoel José Nogueira Lima PL fAC
Maria de Nazaré Barbosa de Oliveira -'I kc{Z .~"''-) PMDB fAC .~ 3'.";Ó; '-'" ".)1.,\:',"

~>,,"'}' :.~

Naluh Maria Lima Gouveia dos Santos

. Raimundo Gomes da Silva Costa

Raimundo Sales Costa

Roberto Barros Filho

Romildes Onofre de Brito

1~~éf.}-Ronald Polanco Ribeiro

., ,_ Sérgio de Oliveira Cunha
'\~x)
,.: ~(\,.\. VagnerJosé Sales ~)Cc--::J P ,0-J;z..I" :f7J'-\"'v)

v

,: Y.c(, Waldomiro Luiz Soster

PT fAC

PMN fAC

PPB fAC

PPBfAC

PT fAC

PT fAC

PMN fAC

PMDBfAC

PSDBfAC

I, "./Iistpar. cfm?casa= 184&tipo=AL&nOme=Assembl%E9ia%20Legislativa%20do%20Esta 30/08/1999
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CIDADE UF CEP

I

I

MOOAUDADE DE CADASTRAMENTO

~ VIA INTERNET -NO CASO DETER MICROCOMPUTADOR EACESSO À REDE INTERNET.

D VIA OISQUETE- NO CASO DETER MICROCOMPUTADOR MAS NÃO ACESSAR A INTERNET.

• O PORFORMULÁA10-NOCASOOENÃOTERMICROCOMPlJTADOR.

CONTATO NA CASA LEGISLATlVA RE$PONSÂVEl. PElO INTERlEGIS

NOME

e,o I/-Lrs£,eTb t20PR/~C/F...s el4rJ)qL.ePl4Tl£
UNlDADE/DEPARTAMENTO CARGO

eOóRO{;tJMX!l-= 1/4 01[ Ji../f(JJRflTli-íleJ9 tOORO£.N4DOre
TELEFONES FAX

( (J)W- 1791- ( )

SOUCfTAÇÃO

soucrro AADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS. •

AUTENTlCAÇÃO

NaM'



.~.

F 4,.'./1:1---,;;-
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Centro dI: Inform;\lica c PrOCC5;;amenIO de Dados do Senado Federal

- PRODASEN, aluando eomo Órgão Executor do Program3 Intcrlegis

C a C~mara MUllieipal dc Ilaguar:l

OBJETO: Estabclec<:r e ""guiar a panicipaç:io da Casa Legislaliva no

l'rogl3ma InterlCl:iis.

MOOAl.lf>ADE: Nos le~s do dispoSIO no Art. 25. da Ui li"

11.(,(,('. de 2Il06/1993, bL..-ncomo suas alterações

DATA DE ASSINATURA: 14/0)/2001

_ PRODASEN, aluando como Órgão Executar do Programa InterJcgis
e Câmara M",nicipa1 de Teófilo Otoni. . .'

OIHETO: Estabel«er c regular a p3rticipllçio d:l.',~}~ciSlativa no

Programa Interlctis. (I, ; ~~.;

MODALIDADE: ~:JS lennos do dispo..." no Ari.'.025, da Lei n."

8.666, de 21106/1993, bem como suas .al!ernções.l. I: ;;'1' .-

DATA DE ASSINATURA: 14103/2001

VIGENCIA; A panir da da13 de assinatura, co~ ,'i~~ia equiVll1ente

i duração do Progrnrna Inlcdegis.

ESI'tC1E: Convênio n" 000912001 - INTEIl.LEGIS, cclçbrJdo emre o

ecnlTlJ de Informática e Processamento de Dados do.SenadO Federal

- PIl.ODASEN, atuando como Órgão Execuloc do Pr0lll"ama lnt~"lcgis

e li Comara Mun!cipal de iluiuLaba

OBJETO: ~bclOOCf e regular a participação da Casa Lcf;is!aliva no

Pro!,'T3mll InterlegLs.

MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da Lci n.o

8.666, de 2110611993; bem como suaS allera ;ões.

DATA DE ASSINATURA: 06103flOOl

VIG£NC1A; A partir da data de assinatura, com .igênc!a cqui,.alente

ã duração do Prognuna Interlegis.

ESPÉCIl:;: Convcllio.n° 0009"200 I - INTERLEGIS. celçbrado enlre o

Celllru dI.' Infoml;ilica e Processamen!u de Dados d,) Scnadv Federal

-I'II.UDA:.EN, JluanUO co"'v urgão ;::.,,-'eu<Jr":o l'I"I:''''lIa lllle"c~i~

e a Cimara Monicipal de Poços Jc Caida:>

OBJETO: Estabelecer c Tel:,,:a.a participaçiio da':ea.~a Legislaliva 1K>

I'rolOrama ImerJc:gis.

MOD,\UDADE: Nos !enno;; dn di~poS10 no An. 25, d:l Lei n."

1(,6{,1!,de 2110611993, bem eomo suas allcr:J~Õ"';.

DATA DE ASSINATURA: ()<)m~12001

VIGÊNCI ..•••: A partir da dal:l de :Jssinalur.l, com vigência e'lui'-:llç~tc

~ duraçiío do Programa Illlcrlel!is

ESPÉCIE; Convênio n.OOO9I2UOl - INTERLEGIS, celebrado entre o

CenITo de lnf~átiea e Processam~~to,de D:'dos' do Sénado Fede~

• PRODASEN, alUando como Órgão ExecUlor do Progr:lIlTl8 Inlerlegis

c 3 Cil.l1l3r1IMunicipal de Bom Jesus da Lapa

OBJETO: Estabelrx:er e regular 3 participaçil.o da.Casa Lesislativa no

ProSrama Inlerlegis.

MODALIDADE: Nos tennos' do dispostn no An. 25, da Lei n."

~.666, de 2110611993, bem como suas alterações.

DATA DE ASSINAl1JRA: 14/0312001

VIG~NCIA: A pai :ir da dalll de llSSinalura. COm vi!!.:neia equivalen!e

li duração lia Programa Interlcgis.

VIGi,NCI,,: ,\ [Xlliir da data de assinalura, eum vi~':II •.:ia e~lJi'.alç"le

~ dura,;:lo do Prugrama Interlegi~.

~ . . ,.1. " ,. .
: n~.:tOl,-J:., ~gunda-fefrjl, :4_d~jl.!!1h9.d~,j20.o1

lS5N 1415->1553

ESP(;:CIE: Convênio nG 000912001 _ lNTERlEGIS, celebrado entre o

Cenlro de Informática e PrOCCSS3mento de Dados do Senado Federal

- PRODASEN, atuando corno ÓTgiío Exceulor do Progrnma Inlerleg~

e a Câmara Municipal de Sena Madureira_

O!3Jl:."TO: Eslllbcl= e regular a partícipar;ào da Casa legislativa no

I'rogrJma Intcrlcgis.

MOD,\I.lDA,DE: Nos termos do dispoSIO no An. 25, da L•...i n,"

1l.6ó6, de 2110611993, bem como suas Jlleraçõcs.

DATA DE ASSINATURA: 0910212001

VIGENC1A' A partir da dala de assinalura, com ,.illênei:J ~-quivalellll'

~ <I"ra",:lo do f'rnl\ •.•m" Inlerlegi~

F.SPECI E: Con\'~!lio n" 000912001 - INTERI.EGIS, celcbnldo emre (l

ESPÉCIE: Convênio n.. 0009.'2001 - INTERLEGIS, eelebrado c'mre o

~ PWOD~~E~.~~~~~.:' }~~%cg;'~~~II~~e~~!~~~S P~~g~~~dl n;~~~~i~
e a Cãlll3fit Municipal ,k Sanatluva,
OBJETO: fstabcÍ<-..:cr, '<'1;,,1:11a paniL'ip;lção J" Casa Legi~lali,,, nO

~1êfi)Amll~~D~?INOS l~nl1US do disposlO no An. 25, da Lei n"
8.666, d~ 21106/1993. "c'm como :UtlSalleraçoes.
DATt< DE ASS1NAH'RA: 06103.'2001
VIGENCIA; A parti. ti:J data de llSsinall"a, com vigência equivalente
;\ dl'raçãO do ProgrJma Inlerlecis.

ESPÉCIE: ConC'cnio 11'0009/200 I - lNTERLEGIS. celebrado enlrc o
Cenlro de lnfonr,;ilica c Proc:c!',samenlO de O:Jdos do Senado F<,deral
~ PRODASEN. atuandu <'011100ll,:ào E>.~-":UIOfdo Progr.1I11a lnterlegis
<' :I. Câmara Munic'pal de Franea.
OBJETO: Eslllbcle<;er, regular a 'partícipaçiío da Casa legi,latlva 110

ndDAl~ll~~Dti~('~ lermos do dispo~IO "O An. 25, d:;. l<.i nn
S.666. de 2 1106iJ 993. bem COIIIOsua-; alternçõcs.
DATf, DE ASSII\'ATl'RA: 09/O~nOOI
VIGE:<:CIA; A panir da <laIa d~ assinnlur3, eom vigência equivaiemc
ií duraçiío do Progranõ:' Imerl..:gis.

EsrÉCI E: Convênio n° 00091200 I - INTERlEGIS, cekbrado entre o

:~~Oh';\sIE~,n;t~~~oe c~~cga:~~L~~t~~ P~~£=~n;eL~~~~~
e a Assembléia L•...gislmiva do EStado de Pernambuco
OBJETO: Estabeleccr e regular a panicipação da Cas.a Legislativa no

nO'bA~~Ó~gtr:gl~us lennOS d(' disposto no An_ 25. da Lei n"
S.66t.i. de 2110611993. Ucm como suas ahcraçiks.
DATt< DE ASSINA1TRA: 3110112001
VIGENC1A: A partir,ja dat~ de assinatura, com vig.:ncin equi, alen!e
li duraçií" du l'rogram:! llllerl"l;is.

ES:>ÉClE: Com.ênio n" 000912001 . JNTERI.EGIS. cclebraj(l enlr'; o
Centro de Infomcitica e Proc'-"'>.'iall1enIOde Dad", do Senado Fed" •.•1
. 1'1l.0DAS(N. alual"l" ctlm., Org:-IOE"C-":U\Ofd" I'rograma hl1erlegi,
e a C5mara MUlHelp:J1 J" l'uu~" Alct;r".
OIUITO: Esl:ibelecer e regular a pamcipaç~o da Casa Legislali,'a 110
Pro"rnma Imcrlc-'Is
MatiAllDADE:~ N,,,, l,;nl1US do dis['Oslo no An. 25, da rei n ,.
H.f>M. Je 21/0r,/1'N:;. l>o,.-nlC<llll<,)suas alleraç':"'S
0";:;,\ i)E ASSlt~ATLR,,: vh!lJJllOOI
VIGENCIA: A panir da daw lk assinalura, com vigência equi .•.alcllle
.iI dura~ão do Progmma lmerlcgis,

ESPECIE: Convcnio n" 00091200 I - INTERLEGiS. eelebrado <-mre o
Centro de Infonnlilic:l <' Proc:eS,S3mento de Dados do Senado F<X!ernl
- PRODASEN,alu;mdl' COI1Il1Ofl!ão Exeeolor do Pro!!rama Imeriq;is
e a Cãm:l.ra Muniei?31 Jc Alfenas.
OBJETO: Es!abelc-..:e{ •• regular a paniei[la~'lo da Casa L~~islali\'a no

nO'D'\L~~XD~:giNos lennos do di,pOSIO no An. 15, ~a Lei ,,"
lI,Mó. de 21/06/1993. ,'''111 como suas allcraçoes.
OAT.;\ DE ASSIN'\Tl.'RA: OIífOJi:!OOI
V1GE:-:Cl. .••: A pani; Ja dal:J de assinalU!3, com \'ir:.:ncia ~oui"Jlenle
5 dlJ~ão do Program~ IlIlcrlc!!is. _.

ESPÊCIE: Convênio n> 00091'200 1 • INTER~EGlS, cclebl1ld(l enlre o
Centro de Informática e p{OC~amcnlo de Dados do S~nado Federal
~ ~R2~~E~'u':;;~~lo d~S~nla r;.~;:.ecutor do Programa InterJegl~

. OBJETO: EslllbelCOCT", regular a participação d:l Casa legislativa no
PromarTl3 Interlegis .
MúDALlDADE: Nos lermos do disposto no Art. _25, da u,i n.~
8.666, de 2110611993, bem como s",as aiteraÇões..
DAT/'I. DE ASSINAThRA: 0910212001
VIGENClA: A partir d:> dala de assina!lITlt, com vigência equi\llllente
ã duração do Program: Inledq,>-is,

ESPÉCIE: Convênio n° 000912001 - INTERLEGIS, celebrado entre o
Centro de InfOrm:l.tica ~ Pnx:es,samento de Dados do Senado federal
- PRODASEN, aluand( como Orgão Executor do Programa lnterlegis
e a Câmara Municipal de Frederico W~len.
OBJETO: Estabelecer e regulllT 8 participáç!o da Casa Lcgislati."lI no

~~Ó~ír~iNos lermos. do' disposto: no Art. 25, da Lei 11.0
8.666, de 21f{l6l1993, bem como SutIS 8ltcmções. .
DATt\ DE ASSINATURA: 0910212001
VIGENCJA: A partir ó data de assinatllTlt, com vigeocia equivalente
i duraç5.o do PrograrnJ InterJcgis, ..

ESPECIE: Convénio n' 00091200 I - INTERLEGlS, celebrado ~nu-e o

:~R~h~SI~L~~~,~ ~~~o~~~t~':~n~c:r~;~
e a Câmara Municip.al de Rio Branco.
OBJETO: Estabelecer ~ regular a panicipação da Casa Legislaliva no

~~~ól;ffiW:iNo< .•... mos do disposlo no Art, 25, da Lei n.~
8.666, de 2110611993, Dc:m como suas alteraÇ'ÔCS.
DATt\ DE ASSINATLRA: 09l02nOOl
V1GENClA: A p3rtir C:l oo!a d", assinalura, com vigcncill equivalenle
â duração do Progmn; , InterJcgis.

~;~t~;~~: ~~;~~;~te ~O:~~~~~d~Rfs!tJ~sd~e~:::ddo" F;X~l

I
Folha N'

proca,ao.'~•.,.~~~-'-''~L~
RubrIca ---..._- --_._ ..

(ar. [i .1' 8212001)

CONVITE N' 251100 I

ESPECIE: Con"ênio r." 000912001 - lSTERlEGIS, celebrado ClIlre o
Centro de Inform:l.lie.a e Proce~h,..:n:o de Dados do Senado Federal
- I'RODASEt'!, .t~ ~omo Org.;;.) EH-..:u!Or do Prog""":! Inlerlegis
c 3 A~semblêia Lcg,sl:l.Il"3 do Amuon.:ló.
OBJETO: Est:Jbclecer c re.:ular a .,ank:lpaCiíO da Ca:>a Lq;islali"a 00
Pro~r3ma Inlerlegis.
M(1),\lIDADE: !'-'1J'5tc"""os do dis[><ls!o 00 An. ~5. da L•...i
IL6(,ó, de 2If06lI993, b<.-rncvmu su:Js :J1!":f.lÇO<:S.
DAT(\ DE ASSINATURA: 06lO2t:!OUl
VIGENC1A: A partir da daLa de assimle>ra, COm vigêneia cq",i~alellll;
ã doraçio do Pro~ lnterlcsis

ESP(;:CIE: Convênio rr 000912001 - 1:--'TERLEG1S, celebrado entre o
Centro de Informâtiu c PrOl~ento de I)OOos do Senado federal
- PRODASE~, otuanoo como Vn;ão E"<'CuhJr do Programa Inlerlctis
e a Cãmaro Mucicipal de Santos.
OBJETO: EsUbeI= e regular li panicip3Ção da Casa Lq;islallva no

~cft)~Ijó'lrr~os lCrnlOS do dispos!o no AR 25, da Lei n.6
8.666, de 2110611993, bem como suas alterações.

•

AT DE ASSINAruRA: 09/0212001
• 'CIA: A partir da data de assinatura. wm vigência equivalente
açio do Pt'ogramIIlntal.cgis

(Of- EI. n' 1212001). -," -

ESPÉCIE: Convenio 11.OQ0912001 - [}"'TERLEGlS, celebrado entre o
O::ntro de Inform:l.tiCll e ~to de Dados do Senado Federal~~~~~=:n&w.c~cTi~i:-: ti;'JK:rna lnterlegis
OBJETO: Estabcl~ e regular a participação da Casa legislativa no

ncdfMüó~~f~O$ teml~ do disposto no An. 25, da Lei IL.

~~e:~iÀ'W~~~09X)k(Xjlallerações. .
VIGENCVl.; A ~ da data de assin=:l., com vigência cquic':l.lenlt:

~tPrg~:~o~ ~~j - INTERlEblS, celebrado entre o
Centro de Inform:l.tica e ~Cll!O de Dados do Senado Federol
- PRODASEN. tnWlÓo c~ Q!gão Executor do Progmma Jnterlegis
e a Assembléia Legislativa do ESl3do da Bahia..
OBJETO: EslabclCCCf e regular- a panicipação da Casa Legislati\'1l no
ProI:rama lnterl~>is.
MobAUDADE: \'.'0$ t=os do disposto no An. 25, da Lei n.~
8,666_ de 2110611993, bem como suas a1teT3.Çõcs.
DAT/\ DE ASSrNA11JRA: 2910112001
VIGENClA: A r>arUr da cata de assinarura. com vigência equivaleme
li duração 00 Programa 10terlCl,>is. '

••• ÊSP~CI2:. Conv~io ~ 000912001 - [~'TERLEG1S, cekbridõ7iiii'C o
, Centro.de Informática C'PmcCJiSllI1lC1l1Odc.Dados do Senado Fedcra~-,

,- PRODASEN, 8tumdo OOJno Orgão b~utor do Prugr1lm3 InterlegisJ
'c 11Assembléia ~i\'1l do Estado do Acre.,

,...•• ,I. n' 8412001)

Centro de Informática e Processamento
de' Dados do Senado Federal

D"TRATClS DE COi'-'VENIOS

ESPEClE: Com'enio r;o 000912001 - i•••.TERlEGIS. c..:kbnllJo <'nlr•...o
Ccnlro d,:, lnformáli,:,; e Proces,sam,:,n:v J,:, Dadas do Senado Foo.:rJI
- PRODASEN, atuando como OrEiío h"culor da Programa Inl<,r1egis
e a As;cmbléia Legi~lali"a do ",rar:mr.iív
OBJETO: EstabeleW c r_'b'\llar a paniClp.;!çiío da CaS:1 J.•...gislaliva na

~1dbAmL~Ó'lg:Fi~os lermos do di,poSto no An. 25, da Lei n."
8.666, de 21/0611993, bem como su:'.5 a11c'rações ..
DAT.:\ DE ASSINAJl..R.l,: 05/0212o-~1
V1GENCIA: A panir d:l data de. assina",rJ, eom "i"ência ~'qui,'alenle
li duraçiío do Program.:! Interk'gls ~

CONVITE N' 2412001

A cOmissão Pcrmanerlte d~ Licitação - CPL SEEP, ,.pôs
C'l'aruinar as prpposw apresentadas ao cename em cpigIllfc., "AQUI-
SICAO DE'COPlA DO PROGRAMA ADOBE FONT FOLlO", de-
cidiu: I) Classificu todas a5J:ropCISlas habilitadas, conforme quadro'

~~~r~ç:;Il~C;:~~E~o~&jlrLtóA~j~~~~~~'ileo d:~~~
preçO unitário. A lntepa da 3t.3 de ju!u:mlenlo das Propostas está
afixad:l no quadJO de avisos CPL -S.l:'"EP Via N-2, An~'''O D do
Senado Fed~l, B('I-Silia - DF.

(Of. EI. n' 8312lX(1)

.!
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Relação dos equipamentos com a respectiva configuração
r" Categoria Qtd. Marcas

PENTlUM 11. CLOCK 100 MHZ, 16 MB RAM, 1,2 GB HD ALCABYT

PENTIUM 03. CLOCK 166 MHZ, 16 MB RAM, 2,4 GB HD ALCABYT

PENTIUMII 02 CLOCK 400 MHZ, 64 MB RAM, I HD 4.2 GB TESSO

q PENTIUMII OI CLOCK 266 MHZ 64 MB RAM, I HD 4.2 GB TRONI
MMX

PENTIUM OI CLOCK 233 MHZ, 32 MB RAM, IHD 1,2 GB UIS
MMX

PENTIUM OI. CLOCK 200 MHZ, 16 MB RAM, I HD 2,8 GB ALCABYT
MMX

AMPDX4 02 CLOCK 100 MHZ, 8 MB RAM, I HD, 1,2 GB UIS

80386 SX 02. CLOCK 25 MHZ, 4 MB RAM, I HD, 212 MB IDM
FACIT

80486 SX 01 CLOCK 25 MHZ, 4 MB RAM, I HD, 528 MB IDM

CYRIX486 02 CLOCK 33 MHZ, 8MB RAM, I HD, 850MB MEGA

I..-
TROPIC

" IMPRES 07 BJC - 4.200 CANON

IMPRES 02 WIN WRITER 150 C LEX
MARK

IMPRES 03 DESKJET 600 HP

IMPRES 02 FX -1.170 EPSON

IMPRES OI LQ - 1070 + ESC P2 EPSON

IMPRES OI FX-2.180 EPSON

IMPRES OI DESKJET 500 HP

IMPRES OI DESKJET 550 HP

IMPRES OI LASERJET 5L HP

IMPRES OI DESKJET 695 HP

IMPRES OI DESKJET 895 CXI HP

•

••

r
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•

coNVÊNIO. N••: OOOU2001 - INTERLEGIS

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL ..
PRODASEN, com sede na Via N2. Anexo C, do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF, CNPJ
n.• 00.530.279.0000-68, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.• I I 23/0C-
BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, e aqui representado por REGINA CÉLIA PERES BORGES,
Diretora Executiva do PRODASEN e Diretora Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, e a ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua
Arlindo Porto Leal, n.• 241 - Centro CEP: 69.908-970, neste ato representada por seu Presidente, Deputado
SÉRGIO DE OLIVEIRACUNHA, e por seu Primeiro-Secretário, Deputado RONALDPOLANCO RIBEIRO, resolvem
celebrar o presente convênio com inexigibilidade de licitação, regendo-se pela Lei n.•.8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ..DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes objetivos,
cuja consecução decorre~á do comum esforço e interesse das partes:

I - Promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO
PODER LEGISLATIVO;

II - Promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e
equipamentos entre as partes conveniadas;

III - Estimular a produção, captação e disseminação de 'informação de interesse dos
legisladores brasileiros de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao
desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste convênio o Regulamento de Participação do Pr~grama Interlegis, nos termos em que
foi publicado no Diário do Senado Federal de 27105/1999 e suas modificações, que vierem a ser promovidas de
acordo com o disposto na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.• 1123/0C-BR.
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1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos partícipes deste convênio, em conjunto, projetos
específicos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos
aditivos a este convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRffiUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA
)
J

2.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições do ÓRGÃO
EXECUTOR:

•
I-

11-

Tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no
PROGRAMA INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste convênio;

Incentivar o desenvo~vimento e a implementação de ações conjuntas de interesse das
casas legislativas e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para à geração de produtos
dirigidos à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - Elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1I23/0C-BR e no
Documento de Projeto BRA/98/01O , a partir de informações fornecidas pela CASA
LEGISLATIVA;

IV - Manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-
las disponíveis à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - Viabilizar recursos técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A p6ssa tomar disponível,
via Internet, informações vinculadas ao seu processo legislativo, a sua prestação de contas e
outras informações de interesse do cidadão;

VI - Permitir a utilização pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A dos
recursos de informática e comunicação disponíveis na sala de apoio à parlamentares da sede do
PROGRAMA INTERLEGIS;• VII- Certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) o uso dos recursos instalados pelo
PROGRAMA INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA;

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS ATRmUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições da CASA
LEGISLA TIV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos recursos especificados no
ANEXO 11,bem como o pessoal necessário à operação desses recursos;

11- zelar pela guarda, pela administração, pela boa utilização e pela manutenção de garantia
dos equipamentos e softwares definidos no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

~~r~/ ~
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III - indicar representantes para a composição dos Grupos Técnicos, quando solicitado, e
infonnar ao PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as nonnas e procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários por ela credenciados;

V-

VI--

VII-

I VIII-

IX-

X-

providenciar a aquisição de suprimentos para o perfeito funcionamento dos
equipamentos;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidades colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as infonnações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários
e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

impedir a instalação e o uso indevido de software e programas que não disponham de
autorização contratual ou legal nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das
limitações e restrições legais no uso dos recursos e no conteúdo de informações e mensagens
enviadas pela REDE INTERLEGIS;

•

XI - disseminar e divulgar no âmbito da sua estrutura organizacional a existência do presente
Convênio e do PROGRAMA INTERLEGIS;,

CLÁUSULA OUARTA. DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os bens, hardware e software, colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos através do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, finnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
D,ESENVOLVIMENTO (PNUD). Os recursos descritos no ANEXO I serão forneci,!-os à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇOES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD)- Projeto BRA/981010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da Casa Legislativa, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, o ÓRGÃO EXECUTOR
definirá, em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) a destinação final
dos recursos descritos na ANEXO I do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar através de ofício ao ÓRGÃO EXECUTOR, o
parlamentar ou o servidor responsável pelo recebimento e administração dos recursos de informática relacionados
no .ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS, mediante assinatura do Termo de
Responsabilidade cujo modelo consta do ANEXO IlI.

4.2. I - Os recursos de infonnática referidos no ANEXO I, somente serão enviados e instalados na CASA
LEGISLATIVA, após o recebimento pelo ÓRGÃO EXECUTOR do mencionado ofício.

ló\0~ ~
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4.3 - Serão de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A as dificuldades, problemas e danos que
vierem a ocorrer por imperícia, imprudência ou imprevidência do pessoal designado para utilização dos
equipamentos e sistemas.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4, I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A conforme
normas e procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.5 - Após o período de garantia, as manutenções correrão à conta da CASA LEGISLATIVA •

. 4:6 - As atualizações tecnológicas dos recursos descritos no ANEXO I somente poderão ser promovidas:

• I- pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

•

11- pela CASA LEGISLATIVA, a suas custas; mediante prévia autorização do ÓRGÃO
EXECUTOR.

4,7 - Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum .recurso relacionado no ANEXO I, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a substituí-lo por outro com as mesmas características e configuração do original,
de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar as
medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Toda e qualquer alteração promovida pelo PROGRAMA INTERLEGIS na relação constante do ANEXO I,
deverá ser informada à CASA LEGISLATIVA por meio de novo Termo de Responsabilidade a ser firmado no ato
da instalação da alteração,

4.9 - O acesso aos recursos relacionados no ANEXO I deverá ser franqueado, quando solicitado para fins de
inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS NAÇÕES
UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES .

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre as partes conveniadas.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência equivalente à duração
do PROGRAMA INTERLEGIS, conforme Contrato de Empréstimo n.. 1123/0C-BR, inicialmente
estabelecido para 27 de julho de 2002,
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I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos partícipes, mediante notificação escrita
enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em
especial quanto à finalidade e utilização dos bens, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos participantes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do convênio ou em caso de não prorrogação, deverá ocorrer em 30
(trinta) dias a devolução dos recursos colocados à .disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
Programa, descritos no ANEXO I e relacionados no termo de responsabilidade.

• III- judicialmente, nos termos da legislação.

7.3 - A eventual rescisão deste instrumento não prejudicará a execução dos serviços já iniciados pelos
participantes. que serão mantidos até sua conclusão.

CLÁUSULA OIT AVA • DAS DISPOSICÓES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - eventuais conseqüências legais advindas do uso indevido de software e programas que
não disponham de autorização contratual ou legal pela CASA LEGISLATIVA nos
equipamentos nela instalados;• II- despesas realizadas pela CASA LEGISLATIVA com suprimentos e outras relacionadas
ao uso dos recursos colocados à sua disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IH - conteúdo das informações, páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes da
CASA LEGISLATIVA ou de pessoas por ela credenciadas junto ao PROGRAMA
INTERLEGIS, em especial aquelas divulgadas ou armazenadas nos recursos tecnológicos
colocados à disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderá ser vinculado a qualquer outro fato
elou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste convênio serão solucionados mediante entendimento entre os participantes e. se
necessário, fonnalizados em tennos aditivos.
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9.1 - O presente convênio será publicado pelo ÓRGÃO ExEÓrioR, de forma resumida, no Diário
Oficial da União, nos termos do artigo 61 da Lei n.' 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

~Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

,

CLÁUSULA DÉCIMA. DO FORO

•
10.1 - Para dirimir qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste convênio, fica estabelecido o foro
da Justiça Federal em Brasília .

E, por estarem de acordo, os participantes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um s6 fim, juntamente com as testemunhas.

Brasíliadt1de~ de 2001.

Deputado S . GIO DE OLIVEIRA CUNHA
Presidente da ASSEMBLÉIA EGISLA TIVA DO

ESTAD O CRE

REGINA CÉL PERES BORGES
Diretora Executiva do PRODASEN e

Diretora Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS•

ARM DO R. C. NASCIMENTO
Diretor da Co rdenação Especial do INTERLEGIS

~------~
Representante daiASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DO EsTADO DO ACRE
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARE
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Relação de Bens destinados às Assembléias Legislativas
1. Equipamentos:

1.1. 02 (dois) Servidores Novadata modelo ND P500-M550Z;
1.2. 20 (vinte) Microcomputadores Novadata modelo ND P500-T550Z;
1.3. 01 (uma) Impressora Lexmark modelo Optra M410;
IA. 22 (vinte e dois) Estabilizadores SMS modelo JlRE loooBi fax, net com controle.

2. Programas dos Microcomputadores (uma cópia para cada máquina):
2.1. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
2.2. Sistema operacional Microsoft Windows 98;
2.3. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
204. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
2.5. Anti-vírus Network Associates McFee Total Vírus Defense.

3. Programas do Servidor:
. 3.1. Sistema Operacional Windows 2000 Server

Obs.: A descrição técnica da configuração dos Servidores e dos Microcomputadores será anexada ao
Termo de Responsabilidade a ser assinado pelas Casas Legislativas .
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ANEXO II
ESPECIFICAÇÕES DE INFRAESTRUTURA
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Requerimentos de Infraestrutura das Assembléias Legislativas
Infraestrutura:

AteITamento :
1.1.1. O sistema de aterramento deverá seguir as normas estabelecidas na NBR 5410.
1.1.2. Caso haja dificuldade na adequação .do aterramento às normas, o Projeto Interlegis poderá enviar

às Câmaras orientação a respeito.
1.1.3. Vide orientações sobre o aterramento no final deste anexo.

Tomadas elétricas:
1.1.1. Tripolares com fase, neutro e terra padrão internacional.

1.1. Mobiliário':
1.1.1 .. Mesas para o microcomputador servidor e par:aa impressora a Laser

Tubulação:
Dutos, eletrocalhas e eletrodutos para e entre as salas de multi uso e de vídeo-conferência. para passagem

de cabos de rede, obedecendo os requisitos da norma ElA 568 A (CAT 5).

1.1. Energia Elétrica:
1.1.1. Será exigida, durante o horário comercial, energia elétrica para alimentação dos equipamentos

fornecidos.

1.1. Sede:
1.1.1. Salas de multiuso com preparação para receber os equipamentos do Projeto Interlegis, inclusive os
. elementos ativos de rede (MUX remoto, roteador remoto, switch de dados remoto, servidor de cachê

e demais sistemas computacionais);
1.1.2. Salas de vídeo-conferência com preparação para receber os equipamentos de vídeo-conferência e

com as devidas adequações no tocante às especificações técnicas para piso, forração de paredes e,
teto.

Recursos Humanos

1.1. Pelo menos dois servidores da casa com conhecimento ou potencial para ser treinado na operação dos
equipamentos e alimentação das informações da Casa na página Internet. Esse funcionário ficará ainda
responsável pelos contatos com o fabricante dos equipamentos e com o Help-Desk do InterIegis.

(
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Orientacões sobre aterramento

A recomendação oficial da direção do Projeto Interlegis é a de que se siga a norma NBR 5410 da ABNT
para preparação de um aterramento adequado.

Porém como para muitas Câmaras o acesso às normas pode ser difícil, tentaremos fornecer a seguir' uma
orientação básica sobre aterramentos e propor algumas soluções.

Definição'
O aleITamento tem a finalidade de dissiparno solo as correntes dos raios sem provOCar tensões perigosas,

mantendo baixa a queda de tensão na resistência de terra e, no caso aqui tratado, também' evitar que 'o equipamento
esteja sujeito a sobrecargas no caso de curtos-circuitos ou surtos na linha:

Tipos de Aterramento: , ,_',
. Todos os equipamentos eletrônicos mais sensíveis têm um terceiro fio para ser ligado à terra, normalmente

através de um terceiro pino no "plug" de força, Devemos portanto preparar uma tomada tripolar para receber o
"plug" do equipamento, onde um dos pólos será o fase, o outro o neutro e o central o terra. A este pino central
ligaremos, através de um fio de cobre, o nosso at~rramento.

O ateITamento mais eficiente é o construído por um cabo enterrado horizontalmente, em forma de anel,
contornando a construção. No entanto, é também o mais caro. Como estamos fazendo um projeto o mais simples
possívél, vamos optar por um alerramento por hastes. '

Neste método deverão ser enterradas verticalmente quantas hastes de 2.5 a 3,0 metros forem necessárias
para se atingir uma resistência de, no mínimo, 10 ohms (o ideal seria 6 ohms). As hastes deverão estar separadas
entre .si por uma distância maior do que o tamanho. das mesmas e deverão estar interligadas átravés de cordoalha de
cobre nú de 16 mm'. A conexão da cordoalha à haste deve ser através de solda esotérmica, exceto na haste em que
será realizada a conexão do aterramento até o quadro de distribuição de energia. Nesta última haste a conexão
deverá ser através de terminal para haste de aterramento, pois assim haverá a possibilidade de desfazer a conexão
com o sistema de distribuição de energia para a realização de medições da resistência de terra. Existem conectares
apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Para facilitar a verificação, medições e manutenção, é recomendável fazer um pequeno "poço de inspeção"
ao redor dessa conexão.

O aterramento para pequena quantidade de equipamentos e que estejam próximos uns dos outros deverá
ser realizado em um ponto único, utilizando ligação estrela ou em malha, conforme demonstramos no diagrama
abaixo .

I
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Obs: Estamos tratando aqui de aterramento para redes com poucos equipamentos e com pequena distância
entre eles. Para o caso de redes maiores deverão ser tomados mais alguns cuidados, como proteger a linha de dados
em ambas as extremidades utilizando protetores com circuitos de- 1 ou 2 estágios.

Materiais:
Os eletrodos de aterramento (hastes) podem ser em cobre, aço galvanizado à quente ou aço inoxidável, não
sendo permitido o uso de alumínio. É possível, ainda, usar o aço revestido de cobre . comercialmente
denominado "copperweld", ou, em caso.s especiais. cobre revestido de chumbo.

O fator que determinará o material a ser usado é a agressividade do solo (corrosão). Em geral, o cobre
apresenta uma boa suportabilidade à maioria dos solos mas, em alguns casos, o zinco e o chumbo são mais
indicados.

As tradicionais hastes de copperweld devem apresentar uma camada de cobre de espessura mínima de 250
um. Não se deve utilizar hastes denominadas "comerciais", ou "de combate'''' com espessuras de 25 um ou la um,
as quais'perderão essa camada já na cravação e: em conseqüência, apresentarão baixíssima resistência à corrosão.

Poderá ser usado, como opção ainda mais econômica, um tubo de aço galvanizado, de diâmetro 1" ou
maior, e comprimento 2,5 a 3,0 melros.

Para a ligação entre as hastes e também entre elas e o quadro de distribuição de energia, ou até as tomadas
de ligação dos equipamentos, devemos utilizar cabo de cobre nu de 16 mm'
P~a a conexão do cabo com a haste, existem conectares apropriados, de bronze, c0J.11um parafuso de fixação.

Resistividade:
A resistência de terra pode variar conforme o tipo de solo e isto poderá determinar o método e a

quantidade de eletrodos a ser utilizado para o ateITamento. Embora não "sejareconhecido pelas normas, optou-se
pela recomendação de um valor mínimo de referência para a resistência de terra de um eletrodo: 10 ohms. Esse
valor será utilizado pela manutenção para acompanhamento ao longo dos anqs.

A medição da resistência pode ser feita pelo método do amperímetro e voltímetro ou, mais facilmente, por
um aparelho construído especialmente para essa finalidade denominado terrômetro .

.,
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PROGRAMA INTERLEGIS - COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER L
Projeto PNUD - BRAI981010

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS EM USO

o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - ama das Nações
Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, por meio do Programa InterLe s, Pro to B O, financiado com
recUrsos oriundos do acordo de empréstimo firmado entre a União e o Bane Inter ri o de esenvolvimento -
BID, no, lI23/0C-BR, mediante este instrumento, tornam disponíveis à Ass bléia Legislati do Estado do Acre
os equipamentos descritos em anexo, de propriedade do P - Projeto B 8/010, par so único e exclusivo
na sede da Casa Legislativa, com a finalidade de atender às vi es previstas no a Interlegis.

sponsabilidade, em 03 (três) vias de igual teor e forma.
I

14ftt

ção e manutenção de garantia
a Interlegis, PNUD, ABC -

uando solicitado, para fins de

-programas não licenciados e não
ote qualquer intervenção distinta da

(NOME DO INSTALADOR
Técnico Instalado r

Dra. Regina Célia Péres Borges
Diretora Executiva do Prodasen

Diretora Nacional do Programa Interiegis

elaci ado no ANEXO I, a Assembléia Legislaiiva
o com as mas características e configuração do original

A INTERLEGIS, além de adotar as medidas

A Assembléia Legislativa do Estado do Acr _se c p
aprovados pela Coordenação do Program que de e
maj~utenção dos equipamentos.

E, por estarem de acordo, frrm

A Assembléia Legislativa do Estado do Acre se respónsabili pela g
dos citados equipamentos e "software", franqueando o c so a
Agência Brasileira de Cooperação do Ministério dela
inspeção técnica e auditoria.

Em caso de roubo, furto ou desapareci
do Estado do Acre compromete-se a
• de forma a garantir a continuidade
administrativas e legais cabíveis.

•

•
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FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Assembléia Legislativa

Estado:

Nome do Responsável

1 ---------
(Técnico que está realizando o aceite)

DDDlTelef. :Técnico:
Assistência Técnica
Empresa

1 11 _• Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser 12pprn/600dpi + Netport 10 Print Server

1. Num. de série: 1____________ Num. de tombamento: 1 _

2.

Dois Servidores Microcomputador Novadata ND.PDSOOlfS007, 2S6 MB de memória.

1. 'Num. de série: 1 1 Num. de tombamento: 1=====================c _ _

Num. de série: 1 1 Num. de tombamento: 1 _

Vinte Estações de Trabalho Microcomputador Novadata ND.PDSOOlfS007, 128 MB de memória.

1. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do MOIútor:

1 1 1

2. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:• I 1 1

3. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I 1 1

4. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I 1 1

S. Num. de série CPÚ : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I 1 1

6. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

1 1 I .,
7. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

1 1 1

8. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

1 1 1

9. Num. de série CPU : Num de série do Monitor:

I 1

'~
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Estabilizadorer de potência mínima 1 kva , quantidade: 1 _

Foi Ministradocursode 3 horas? Emcasode SIM DO campoanterior,atribua umconceito.
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10. Num de série CPU :

1

11. Num de série CPU :

1

12. Num de série CPU :

1

13. Num de série CPU :
1

14. Num de série CPU :
1

15. Num de série CPU :

1

16. 'Num. de série CPU :

1

17. Num. de série CPU :

I
18. Num. de série CPU :

I
19. Num de série CPU :

1

20. Num. de série CPU :

I

SIM/NÃO

Observações:

Num de tombamento:
1 _

Num de tombamento:
1 -

Num de tombamento:
1 -

Num. de tombamento:
1 -

Num. de tombamento:
1 -

Num. de tombamento:
1 -

Num de tombamento:
1 -

NUOLde tombamento:
1 -

Num de tombamento:
1 -

Num. de tombamento:
1 -

NUOLde tombamento:
1 -

(Mnito Bom, Bom, Regular, Rnim) 1

Num de série do Monitor:

I
Num de série do Monitor:

1

Num de série do Monitor:

I
Num de série do Monitor:

I
Num de série do Monitor:

I
Num de série do Monitor:

I
Num de série do Monitor:

I
Num de série do Monitor:

I
Num de série do Monitor:

I
Num de série do Monitor:

I
Num de série do Monitor:

1

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da
instalação efetuada e/ou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados,

Data __ /__ 1 _ Ass,:
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Brasília, 21 de outubro de 2002.

Senh;r Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência duas vias do "Termo Aditivo de Convênio de

Participação da Assembléia Legislativa do Estado do Acre no Programa lnterlegis", com a

finalidade de regularizar o relacionamento dessa Casa Legislativa com o Programa Interlegis.

Solicitamos que depois de assinadas pelos titulares dessa Casa, uma das vias seja

devolvida para controle e publicação no Diário OfiCiai da União.

Apresentamos a Vossa Excelência os nossos protestos de elevada estima e distinta

consideração .

. Atenciosamente,

~

~-1 •.••
Senador arl s W. on

Diretor Nacional o rograma Interlegis

Exmo. Sr.
Deputado Sérgio de Oliveira Cunha
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Acre
Rua Arlindo Porto Leal, n.o 241 ~ Centro
Rio Branco-AC
69.908-970
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• CLÁUSULA PRIMEIRA

A Cláusula Sexta do Convênio n° 0001/2001 passa a vigorar com a seguinte redação:

"O Convênio n' 0001/2001, finnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e a CASA LEGISLATIVA,
tem o prazo de vigência coincidente com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS."

CLÁUSULA SEGUNDA

O Anexo do presente Tenno Aditivo substitui o Anexo I do Convênio original.

CLÁUSULA TERCEIRA

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Convênio original, não expressamente
alteradas por este Tenno.

{\NCO RIBEIRODEPUTADO RO
Primeiro-Sec

LEGISLATI

DEPUTADOS
Presidente daASS

EST

Representante da AS EMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO ACRE

E, por estarem de acordo, as partes linnam o presente Tenno, em 02 (duas) vias de igual teor e fonna, na
presença de testemunhas .

MÁR LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas: \~í !
1tttb !lIGAA1; <

PAULO FONTENELE E SILVA
Diretor da Coordenação Especial do

Pi\.OGRAMA INTERLEGIS

•

mrBlUGIJ
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

I) Equipamentos ativos da rede

Módulo de Roteador Remoto

o equipamento é composto dos seguintes itens que forma'!l sua estrutura de hardware 'e software:

QTD FABRICANTE MODELO DESCRiÇÃO . ,

I Cisco CISC03640 Cisco 3600 4-slot Modular Router-AC with IP Software;
Power Cord,1I0V; Cisco 3640 Series lOS IP PLUS IPSEC
56; 8-to-16MB Flash Factory Upgrade for the Cisco 3600;
32-to-48 M B ORAM Factory Upgrade for the Cisco 3640;

-..-c I 10/100 Ethernet 2 WAN Card Slot Network Module; 2-
Por! Serial WAN Interface Car'd; Two-Slot Voice/fax
Network Module; Two-port Voice Interface Card - FXS;
V.35 Cable, OTE Male to Smart Serial, 10 Feet

2) Módulo Servidor de Cache Remoto

O equipamento é composto dos seguintes itens que formam sua estrutura de hardware e software:

QTD FABRICANTE MODELO DESCRIÇÃO o.

I Cisco CE-505 Cache Engine 505; Power Cord,IIOV; (I) 9GB Ultra2
SCSI LVO Disk Orive, Spare; 2.1 Software Release for
Cache En"ine 505

3) Módulo Swtich de Dados Remoto

o equipamento é composto dos seguintes itens que formam sua estrutura de hardware e software:

Equipamentos da Sala de Multiuso

QTD

I

FABRICANTE

Cisco

MODELO

WS-C2948G-L3

DESCRIÇÃO

Catalyst 2948G-L3 Layer 3 Switch - 4810/100,2 GBIC
Slots; CISCO lOS BASIC SOFTWARE FOR L3
CATALYST 2948G' ower Córd,110V
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4) Servidores da rede

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

2 ,.,"':' Novadata Processador Intel Pentium 11I650 MHz; 256 Mbytes de memória RAM;
Baias com capacidade de hot swap; Controladorà de disco SCSI-lI; Hard
Disk de 18 Gbytes; Unidade de fita DAT; Placa de rede padrão Ethemet Intel
10/1 00

.Software

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

2 Microsoft Sistema operacional Windows 2000 Server com mídia CO

• 5) Estações de trabalho

Hard"vare

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

20 Novadata Processador Intel Pentium '" 650 MHz; 256 Mbytes de memória RAM
Hard Disk de 10 Gbytes; Placa de Video 3D cJ 4Mb; CD Rom; Placa de

Som; Placa de rede padrão Ethernet Intel 101100; Monitor 15; 2 Caixas
de Som

Software (instãlados nas estações)

•

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

20 Microsoft Sistema operacional Windows 98

20 Conectiva Sistema operacional Linux 5.0

20 Sun Sistema de automação de escritório StarOffice v. 5.2 para Linux

20 Sun Sistema de automação de escritório StarOffice v. 5.2 para Windows

20 NAI Anti-vírus Network Associates I\:1cFeeTotal Vírus Defense

6) Estabilizador de voltagem

DESCRIÇÃO

,.
tz
O

Estabilizador de 1 kva, tensão de entrada 1151220v, saida ll5v, modelo
uRe-1000 Bifax net com controle remoto.

FABRICANTE

SMS

QTD

20

-_.._~ .--,.,---"0"
6m-ERLE~!J
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7) Impressora laser

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

1 . Lexmark 12 páginas por minuto, Resolução 600 x 600 dpi; Memória de 8 Mbytes;
Modelo Outra M410

8) Módulo de Videocouferêucia

o equipamento é composto dos seguintes itens que formam sua estrutura de hardware:

•
QTD FABRICANTE MODELO DESCRIÇÃO

J :1":' Vco'n MC6-3V MediaConnect 6000 Model3V ; V..35 cables to go with V.35
board; VoiceFinder Unit purchase with any MC6000 series;
Sony D30 PanrriltlZoom Camera; Audio- Technica
SmartMixer; Micronhone to ºo with SmartMixer;

Software de gerência da videoconferência (instalado no MC 6000)

FABRICANTE MOD. DESCRIÇÃO

Vcon/ACCORD H.320/ ATM Ports 9- Port License for )- I6 H.320 or ATM sites .
16

Vcon/ACCORD T.I20 License per T.120 (H.320/H321) site
(H.320/H.32 I) Lic.

Vcon/ACCORD Con!. Preso Lic. - 6 Software licence per 6 sites of H.320/H.32I Continuous Presence

Vcon/ACCORD TX Lic. - 6 Software Iicence per 6 sites of H.320/H.32I Transcoding

•
9) Câmara de documento

QTD .,; FABRICANTE MODELO DESCRiÇÃO -
,.

I Vcoo ELMO-9312 Elmo Document Camera EV-500AF

J O) Monitor do Módulo de Videoconferência

DESCRiÇÃO

M381 - TV 38" Stéreo tela semi plana 2 entradas padrão RCA
indépendentes de áudio e video (OI vídeo composto) e uma interface
SVHS c/2 caixas acústicas externas, fone de ouvido sem fio IPIP

Gradiente

FABRICANTE

.7:'

QTD

J

8!'AifERLEGIJ
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lI) Monitor Remoto

] Gradiente M34) - TV 34" Stéreo tela semi plana 2 entradas padrãoRCA independentes
de áudio e vídeo (O] vídeo composto) e uma ínterface SVHS cl 2 caixas ,
acústicas externas, fone de ouvido sem fio !PIP .

12) Conversor de sinal

QTD FABRICANTE .
DESCRIÇÃO ..

] Transcortec Conversor de sinal VGA/SVGA para VHS/S-VHS (PAL-MfNTSC) modelo
PC 4000

• 13) Distribuidor de video

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO
1"

2 Transcortec Distribuidor de vídeo modelo DV 150

14) Sistema de sonorização

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO -

I Stanner Amplificador PA 1000 - 264 WRMS com 02 caixas acústicas; 2 microfones
sem fio e I recentor com nedesta] de mesa Show, modelo WR202R1WT201

•
15) Projetor de video

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

] Próxima Projetor Multimidia modelo LX2, colorido, resolução XGA (1024x768), com
controle remoto.

16) Tela de projeção de video

QTD

I

FABRICANTE

IEC

DESCRiÇÃO

Tela retrátil de parede com] 00" (1,80 x 1,80m)
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17) Módulo Gerenciador de Videoconferência

Hardware

QTD .,':' FABRlCANTE . DESCRiÇÃO
-:-

I Aquanta Z-Box Aquanta, slot I, Mono, midi torre, ATX, BX, FDD (GA-686-BXE);
Pentium 1lI 550 Mhz; Memória DIMM SDRAM 64 Mb (FSB 10,0Mhz);
AGP - Controlador SVGA AGP 4 Mb (Trident ATI); IDE - HO IDE 10
Gb; COR - CO-ROM 48x - IDE; Mouse 400 dpi PS2; PS2 - Teclado
101. teclas PS2; Controladora Ethernet PCI 10/100 Mbps - 3COM
3C905b-Nm; Monitor SVGA colo r 17" dp 0.27 MPR2 - SW 775n

• Software (instalado no Aquanta)

QTD FABRlCANTE DESCRiÇÃO

I Microsoft Sistema Operacional Windows 2000 Server O&M;

I Accord Software de agendamento da videoconferência - MMX .

] 8) Videocassete

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO-
2 Gradiente Videocassete padrão VHSIHQ, 7 cabeças, gravação, reprodução de video

HTSCe PALM.

•
19) AparelhoTelefônico

QTD FABRlCANTE DESCRiÇÃO

4 Siemens Aparelhos Telefônicos E805s - cor gelo

20) Rack fixo em aço para ativos da rede

QTD FABRICANTE

Carthom's

DESCRiÇÃO

Rack 19" 36U X 670 mm com porta em aço acrílico com fecho Yale, 02
calhas com 8 tornadas.

~. 1Z ~

,"

B O
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21) Rack móvel do monitor Remoto

7

•

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

I Rack móvel para base de TV, com altura de 1,5 metros, na cor nreta

22) Rack móvel para câmara de documentos

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO . ,

I Rack móvel para base de TV, com altura de 0,78 metros, na cor preta

23) Rack móvel do Módulo de Videoconferência

•

QTD
I

FABRICANTE

VCON

DESCRJÇÃO

Rackmóvel para base de TV, porta de vidro,com altura de 0,78 m, na cor
reta

,

0(f

o
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SENADO FEDERAL
CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL

PROGRAMA INTERLEGIS

ESPÉCIE: Termo Aditivo N' OOOI-N2002 do Convênio N°OOO1/2001- INTERLEGIS,
celebrado entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal -
PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa Interlegis e a Assembléia Legislativa
do Estado do Acre; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis;. MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei nO8.666, de
21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE RENOVAÇÃO DA ASSINATURA:
14/11/02; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, com vigência equivalente à duração do
Programa Interlegis; SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Federal, Senador Carlos Wilson; Pelo
Prodasen, Dr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Deputado Sérgio de Oliveira Cunha, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Acre .



ESPéCIE: Tt:rmo.Aditivo ~ 0004-AI2OO2 do Conv!ftio N"lXlO4I2OOI
• ThI'I'ERLEGIS,celebrado eD.ln:o Centro de InfomWiea e ~
CClI~O de Dados do Scmdo Federal - PRODASBN. atumdo
COIDDÓIgIo &=rtor do Progama fntcrlcgis e a AsRlDbt6a Lc-
gislllli.va do Estado do Amapá; OBJETO: Eslabdcccr e regular a
participaçIo da casa I.q:b.Izrth'a DO Programa lD.U:rtegisoMODA-
LIDADE: NO! leI:mGSdo disposto DOÁn. 25, da Ld o. 8.666, de
211D611993, bem como .IW aIraa;6ea: DATA DB RENOVAÇÃO
DAASSINATURA:lJJ12J02;~ClA: A partir da daIa ~ •••
silla:IlIra,COIIIvigem:ia cqai.~ à duraçao do Prngrana Iarcrlqb;
SIGNATÁRIOS: Pelo Seudo Fe1knl, Senador Carto!J Wtla:G; Pelo
Prodasc:rJ..Or. Maio Lúcio Lac:etda de Mcdeinll Dfrctor-Bxecativo.
Pelo Collvc:D.i.8do,Depll1adtI Fmn. SOld'el NIIcimerúo Jr; ~ eb
Asaembltia Legislativa do EJtado do Amapá.

fSPÉaB: '1'trmDAditivo NlOOQS.At2002 do CoIriv!zliG N"OOOSI2OO1
• 1N'l'ERLEGlS, c:ekIndo =me I) Cemro de ~ e Pro-
ceswDl:DfO de DIlb do Serlado PederaI - PRODASPN. lll1Imdo

• CODlll Ó1gIo ExeCutor do ~ IDtedcgiJ.e I Aueznblf:ia Le-
pdatiYa do &llIIo da Baltià; OBJETO: P.slabeIca:J e regular a par.
tieipaçio da'Cua'LegWativa no Prognma.Intedt:g:is; MODALIDA-
DE: NO! fenDo:II do 'disposto DO Art. 25, da Ld ri' 8.666,' de
21f0611993; beDt CUlIKI l\lII ~ DAtA DE RBNOvAÇÃo
DA ASSINAIl.JRA: 2VUJ02; VIa£NCIA: A padr da dala.de ar-
UnanIra, cOmvipcia equivaIeot.e! .• cfInçlIo do Programa IatErltps:
SIGNATÁRIOS: Pe1D Salado FederaI,.Smador cem 'Wiliml; Pelo
~ Or. Mmo Lótio Lacetda de MeddIos Dfmof.BxecaliWJ; .
Pclo Conver1la4o, 'Dcpumdo Reinaldo nIxeillI Braga. .Prc:sidl:!D.b::.da
~ ~Jatiq do l!IlIlIoda.Babia.

BSPmR: 1'cnJm Aditivo ~ 0006-AI2OO2 do Ccmv!Ido N'UIo6nool
• IN'I'ERlEQlS,' eekbrado entte o Centro de laform4tiea c. Pro-
cessameato de Dados do SCIlIdo Pedc.rid • PRODASEN, lIumdo
OOIDDÓrgIo BMcutm: do Programa Imerlegis e I ,AIaembl& Le-
gWmva do &!DI do ~ oBJB'I'O: BIrabek:i::tz e RgWar a par-
tieipeçlo da Cal. ~ DO .~ lntcdegil; MODALIDA.
.DE: NOlI termoI do diJposto no Art. 25, da. Lei.rI' 8.666, de
21/015/1993, bem COUlOIUU ~ DATA DB RPNOvAÇÃO
DA ASSINATtIIlA: 0Sf12lO2; VIGSNCIA: A partir da dali.. de ••..
sínalma, com vigtocia eqafvaleate 1 dlIraçso do Prognma tmmgis;
SIGNATÁRIOS: Pclo'SeDado PederaI, SMlldoc CIrto! WilI=; Pelo
ProdaserJ., Or. MáIio.Lúeio UecnI& de Medeiros Dimol.&eanivo;
Pl:lo CoDverliado, 0qlatIã0 .1"_ Well1rJ.gtanLandim, PreJiderlcc da
~ Legida:tin. do Bdado do Cem.

ESPacm: TenDOAdllivo N" OOOB-AflOO2 do Cc:JmobiD N"0008I2OO1
• lNtERlJrolS. eeIebnIdo e~ o CerJ.tro de 1llfo:I:m611ea e Pro-
ccssamc:ctD dO Dados do SeiLadD Federal • PRODASEN, Idumdo
como 'órgIo &m!tor do Progrmlll II1talegis e'l Aa:emhl&. Lc-
gislatin do EItado do Espfrlto Santo: OBJFrO: EdabcIca:r t rcgulM
I pmticipIçIo da CID Legialativa no Prognma I!Itl:degiJ;'MODA-
LIDADE: NOI. lmmDS do dUposto DO Art. 25, da ld '11.8.666, de .
211061199J,' bem como l\lII altmaç6eI; DATA DB RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 10112102; VIoeNClA: A partir da -data de'l!-
liDaram, c:om viB!rleia cqutvaIente /l dmaçIo do f'ro&nma' 1lltl::degb:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal" Senador CarIM WiImD.; Pelo
Prodasen, Or. Múio l..ddD Laeenta de McdeiroI DiretDr-Eltlll:lllivo;
Pelo CoJJvmiadD, Dl:putado ~ CaricG GnItz, ~ da AI-
llCUIbleia LegWaliv.;i do Eslado do Bspfritn SaauJ •

ESPéCIe: Termo Aditivo NO0009-AI2OO2 do Cmr¥-tDiD N"OOO9I2OO1
- IN'1ERLEGIS, celebrado etltte o CellIro de Inf~ ~ Pro-
eenIIIlell!O de.Dfdo! do SeaadoFcdc:nI • PRODASBN, lIIU:lI:DdO
eomo Ó!1io &ecirtor do Programa lJrtcdcgis e a ~ia Lc.
gislll1iTa do BImdo do Goi&; OBJETO:, I!IabeIcc:er e iegolar a par.
tieipaçiio da Casa LegisWiYa no PrDgrmm Illlerkgi1; MODALIDA-
DE: No! tcnnos do disposto no An. 25, da Lei rf" 8.666, ele:
21Jll611993, bem como ltlaII aI1e:laç6es: DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA.: JVI2I02; vroBNCIA: A partir da data c!ll as--
sina1uia. com. vlg!ncia eqaiV1Jeme /l'duraçIo do Progqma llilerlegiI;
SIGNATÁRIOS: hlo Seu.ado Fcd=al. Selllldnr Carlos Wilson: Pelo
Prodasen, Or. Máio LóciO J.-zrda de Medeiros DiI'etOf.~;
Pelo Convenil!llb, Deputado SebaltiIo Joaquim. Pm:in Neta .Tcjuta,'
~i.dCllle.da'~~do-~'do.Qbi4 . ".,

. ;SSN./676-2J55

EXTRATQ DE CQN1'IlAro

~: PD 1190102-4;.Esptcie: CoDuam ri' D4nOO3. firmado com
I li:dmology SUppJy lDfomWf:ea, Comáeio. Impor!IfID t: Expor-
bIi2D LIda; Objc:to: ~I de uso dc 3 (!rtll) cópias do programa
AO. plllll Wmdow!:, Vel'Iio 7.2.:1, com toda I docmnellraçio t6:niea
pertinente. iDcluindo rreinImcD10 búico "m Companyw. IlUllizaçao e
.upo:te !bico., conoedida pela Supply ao Ptodasen, sem aelusi-
~; Modalidade: lnaigibilidBdc: de \içitaçIo oom fnlao no caput
do lIIt. 25 da Lei 0° 8.666'9J~ Valer Total: RS 38.5fi0,90 (frÍ:lItII e oite
mil, quiDbentos e lIt:MmtI real, e JXlVeI1tI ceDtlvos); DolIç1o: ~
despesas deeoneDtes do pn:~ote Contrato eorrerio à caOIl da AD-
ridIde 01.126.05514060.0001 - GestJa do Sistema de úrt'or:TDática,
Elemento de 0t:speIII • 339039 • O!!troS Serviços de Tc:n:eiroB -
PenoIJurídiea, leDdo lido c:mpt:nhIdaJ lDOdiaDte a Noea de EtnpeahD
a" 2002NE000869. de 30 de deumbm de 2002; Vigl:nd&: A partir da
dlQ. de S\ll winaJ:wa e ted duraçIo de 48 (quamItI e oito) meses;
Assinatura: 31}{1112OOJ~Signatmos; pelo ProdaseD.: Or, Mario Lmo
Lac:a11a dE M.t.&iro9.. Din:tm: Executivo, pela CoDtratada: Valdourlro
DaIber\o Iumor, .

~or.EI. c- 4112003)
CENTRO DE INFORMÃTICA E PROCESSAMENTO

DE DADOS DO SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMÃTICA

PROCESso: OmlD3-7 .""".J'.:

OBJE'T9.:,,~~. de pCçu'~ 'pm.:.~..'úa'.plas%~
Tecnoma,c, ACFtrM 760 ri' 2106-
MODAUDADE : IneKigt1lilidadede Lici~';';',."
'CONTRATADA: Oracil Legu:iz.amon Li:má.
CONTRATAm'E: SecrNria Espeçijll ~ Edi~:e PubLieaç:õe5.
FUNbAMENTO LI!GAL: An. ;l3"~i:oCisO 1, •• téi n- 8.666193.
RAT1FJCAÇÃO: PPI" JúliD Weroei"' ~ Direror da SEEP, em
24I02fl0lB. VALOR: RS J~,707,69 <Gcoto .eIl9lf~ t: leis mil,
.e!=tol t: ScIt rem e JesSC:I'ltlI'cemavos).

(or. El. n" 1812003)

EXTRATO JlIfi coNVtNIQ

. ESPécIB: COlI.v!nio n-: RR.OO22flOO2 - IN1ER:LEGIS, c:ekbmdo
C!ltJ'e o Cearro @ 1nf0l:lD4tica t 1'rocnsam=!o de Dado! dO Senado
PtdCnl - PRODASEN, atlImdo COIDDÓIpo B1ecu:tDr" do Programa
InlcrIegis e a AlIIcmb1Ba Legit1ati.va do IlItDdo @ Rtnima; OB-
JETO: ~ e ~ a putic:ipliçlo da Ca5a Leglslativa DO
Prognma Intcdcgia; MODALIDADE: Nos !l:rmoIl do diIposto DO
An. 25, da Lei 0." g.666, d: 2lJ0611993, bem COUIDsau alterações;
DATA DE ASSINATURA: 18I11J'2OO2;VIotNaA: A partir da d:aI:Il
de lWinIUlra, lXIUI ri.g!ncia equiYBkD.te t: diInrç:Io do Programa In.
tc:rlCgiI;'SIGNATÁRIOS: Pelo Seaado Federal. SeIlado Carlos WJ1.-
Slm; f'$ ProdaséIa. Íl!". Múio lAcio Lacerda de. Mcddms Din:tor.

.. Eueutivo: Pelo COJIvcmado. Deputado H=bIon Jairo Ribeiro Ban- .
tim, Presidente da ADcmbI& Legislativa de Roraima.

EXTRATOS DE TERMOS ADtTlVOS

ESPttIE; Tcnno Aditivo N" OOOl.At2002 do Convenio N"OOOlJ2OO1
- INIERLEGIS. edebnda .c:ntte o Cclllfo de lrJ.form6tica c Pro-
eeUIIIEuto de. Dados do Senado PederaI - PRODASEN. lIlUIIldo
como Órgio Eucato:r do Programa lDIategia e I.,Assemb~-Lc-
sisIativa dOEitado do ktt; OBJETO: Est.beIeceI: e regdbn par-"
tidpaçio da Casa Legisla!M 110 Progrmna lmerlegil; MODALIDA-
DE: NO! Iem10S do cIisposto 1IO Ar!. 25, da Lei. a" 8.666, de
2110611993. bem como IUU a1taaçõt:s: DATA DE RPNOVAÇÃO
DA ASSINATURA; 141UJ02: VIGBNCIA: A partir da data de IS-
ainatu:ra, cam vig!rJ.cia cquivaleDte toduraçJo do Programa Intcrlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Stnlldo Fcdenl. senador ~ WJhou; Pelil
ProdaserJ., Or. Múio Llkio L.-:etda de Medeiros Direk!r-E7.cctttivo;
Pclo CoDvt:D.iado, ~ Sbgio de Oliveira CimhL Preai~te da
Auembléia LegUlativa do ~ do Acn.

ESPac1E: Tenno Aditivo N" 0002-AI2OO2 do CoD.vêIIio N"OOO2I2OOI
- IN'1ERl.EGIS, celebrado CIItrc o CcuIm de Info:rmátiea c Pro-
ceuaDlJCIl!O de Dadm. do Senado Federal - PRODASEN. lltlwldl>
allD(l' órgID Executar do' Progmma Imcrlep e a AAembIm Lc- .
gislativl do Estado do Alagoas; OBJETO: EstabcIt:cec e regular I
participação da Casa LegilIlativa DO Programa IIrtcrlegis: MODA-
LIDADE: N05.lermos do disposta DD Art. 25, da Lei o~ 8.666, de'
21"wI99J, bem. como IIIW altepç(lcs; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSnllATUIlA: l1JllJ02; VIGeNcrA: A partir da data de lL1-
WWura, com vig!D.cill cquivaleutl:: 11dliraçIo do Programa Intcdegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo SerJ.ado fledcnl Senador Carlos WIlsóD; Pelo
ProdaseD., Or. Mário Ucio Lacerda de Medeiros Din:tor-Executivo;
Pelo.Cwveaiar1o;~do ~Ôio ~Ue. Pmi&nle da h-
.~ FfS1!Iati~;~:.~,~ Naj~.::.:".~,':;,~,.,'.-~,; . , ;, ".

."., _,-, ',.; ", I,

,
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SENADO FEDERAL

VAl,DBCY ROCHA BANDEIRA
Scadbio
SubstiNlO

:,\.", r"o: • ~-:~:":)p~~-;~~gi~,~y~iI~':::-:.::'..':':-.:';',;:

CÁMARA DOS OEPurAoOS.
DIRIITORIA GERAL

DIllETORIA ADMINISTRATIVA
SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO

PERMANENTE DE UCITAÇÃO

AVISO DE LIClTAÇÃO
TOMADA DE PREçoS ~ 6r.ZOO3

EXTRA'I'O DE TERMO ADmvo

Esp6dc: T Termo Aditivo ao Contmto CTl9990009. Proceuo
002153198.(1. 0bjeI0: flClaCe 23,83" ao ft10r JlobaL. Signadrios:'
pelo SCIIIIdon:dcraJ: Agacicl da Silva Maia, pcIa Cantmada: Otnon

"""'-
(Of. EL n- ~0203J

'imSt1LTADO DE JVl,GAMENTO
CONVITE N" 6I2OtU

A Combda Pmmmcate l!e Lic:itaçllD • COPEll -m do
sCnado Fedml; após eJ:amina:r &liproposw ~ .llOConvire
em eplpe. n:fcmltc: à c:omntJçIo di! c:mprcsa cspcQalizada pan
.faJmaçIo c flmlCdmcDUl de porrta-çuI.Ia.e. Dccilk: I)cWsifiblr t0-
daS. lI!I propolW & .::ardo com o mapa de pmço3: D) decladr
veoa:don. II ilJICrir • Idjucliçaçlo .loempresa 2M de Bnsilia Si-
naliDÇIo VllUll1l.ld1. por te' oowIo o tnmIlJl" peço lIIIi.ttrIo.

rosé AUSNEMBllRGO DOS S: SOBREIRA
MACHADO

~dacopcli-m

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E
PUBUCAÇÓES

•••• "XI~ros DE INEXlGIBU..IDADEDE'LICITAÇÃO

~O:800J-9
OBJETO: Pre3UlÇlIo de .erviços' de fomecimcn1O de água e esgotos de:
_1IiL
MODALIDADE : 1DeJjgibilidadc de Lid!aÇãD.
CONTRAl'ADA: . Companhia de Água e -EsgouJ de:' BtllIfIia -
CAESIl. .
CONTRATANTE: $l:aewill EspedaI de EdiIomçlo e Publicações.
FUNDAMENI'O U!OAL:' Captrt do AIt. 25. da Lei n. 8.666I9J.
RATIFICAÇÃO: Por José Al~ LimJl 0u.iDe0. Diretor da
SADM, em 2QIOOJ2OOJ.
VALOR ES11MA11VO: RS 77.(I()().oo (sele!IlB e 5ele mil rWI) te-
. fcrente aos mecs ~ janeiro I. &!'ri! de 2003.

(Cf . .EI. 0.- 1912003)

OBJETO: Conrmaçlo de empre$S. especiaJiz.ada pal1l implemenraçf£
dos Simmas de ExaustiD.dt: Gases e de Rc:sfrismemo do AI SI:
de~açIo e das~.~ N co~ODlIdo, induindo. -
-~ DIODtagem, garantia c.lutes dos SUteml5, para a Co
do edii!elo ADllxo m.' ' . .
DATA DA ABERTURA: 1310312003, U 1Sh.
VALOR DO mITAL: RS 10.00 (dez reais).
EDITAL: Cópia deste edital podenl. ser obtida na Secrdari.a cI& Co-
minlo, Do 14" aadar do EdifJdo ADexD J • fone.s"318-8739 c 318-
B7-41,.1oea! onde taIl1bbn Rricqnstaooll c:se1aro:imcatDS"sobre a
IiciIaÇlD. rztedianlc: • apreseDtaçIo de eompmVDDti de" depósito id~-

. ~ JOb o t6diga Dl00010l901901-X, jllDto aO Banoo do Bn5iJ •
.. ~ .. 3602-1. Conta ~ n.~ l?O.50Q..8'. Ciman dos De-
'W'Jos: bcm,'cotDDDOendm:ç:o eIctr&:deo:~.eamara.gov.br.

Bruflia-DF. 2S de feven:iro d= 2003
EUoamO DE BORBA AMARO....•....~',: ..
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SU1'llEMO TIUBllNAL FEDERAL
SECRETARIA'Dó TRIIlUNAL .

SECRETARIA DE ADMINlSIRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE OONTRATO

ESPécIE: CoDtra1O cp;IIlctm li c:debmm 11UniIo, par in.tm:m6:iio do
Supremo Tribunlll FedcnIl e a ClllplUa ~ • Prodalosc ScrviçoI
M6ciico HoIpltabml LIda ~IO rf' 316.700 - Prcgkl ri'. 39r.Z002}.
OBJEI'O: ~ psevcmiva de tqrripamcnlm ~.
FUNDAMI!NI'O lEGAL: Lei 8.666193. Mcdidl.Provirória ri' 2182.
18 de 23-8--2001 e Dec:mo ri' 3.5SS12OOO.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$9.\XX),OO (no'-'c.mi! reais).
PROORAMA DE tRABALHO: 02.061.0565.2000.0001.
El.l!MEl'n'O DH DESI'BSA: 3.3.90.39. ',' ".: . .
EMPENHO N": 2003NE000147 DAI'A'DA.EMlSSÃO: 1'1.2-2003.
VlG!NCIA: ,12 (doze) meses. can~ da data'da assinabtta.
DArA DA ASSINA1't1RA: 24-2.2003.
ASSINAM: Pelo ContrabmIE, Sr. AmbIliiJ CIdos E1Ido de 01iVcira.
Scaairlo, de AdminiFln{'" ,c FlIl:IIlIÇU; Peta. CmJtrat:ada, Sra. Mar-

cda lmena Silva Mam - Sócia ~. '.

AVISOS DE LICITAÇÃO.
PREGÃO N-'9I1OO3

O Supremo Tribuoal Federal COIJllIDica 1lCJ.iJltcn:sudm que
tcalizaJi Preglo Pmlencial, do tipo lIl=oI" pn:ço por ill:m. pi!l1l.•.
úçIo dc 6l.u bl:tac1lll1 C mJm.dIsc.os.

Dara: 1410312OO3; botúlo: 14h.
Local: SupmriD 1):ibLlll&1PcdcnL Ed. ADcxo I, T' i!tdar,

Sab. de ReurdOeJ da ComisIIo PamllncIl!e de UcitaçIo. .
Obt.: O E4ital C!DCOIltm-s:diBpouIvd.para consuha c 'dowIt-

toad' 110Jite: www-df.guv.bi Tam1lán. Clltaiafiudo ,c li.disposiç!o dos
i~ mcdiam.c: papmczrto lIu cópias.. DOEd. Anexa 1 do ~.
)- andm'. Comi&do Pcnnancute de UcitaçIo, das,l) às.18 boru ..O
custotdeas~porfc1lla.' . ' ": .

(Of. n' 44120(3)

PREGÃO N". lcnt103 ..

O Sup=no.TIibIIIlal FedrnI coPIlIIlic& 101 interc!Slldas que
~ Prcglo F'r=Imal;.do cipo 1IlCZIQr'pn:çtl pllI' ilClD,.plIrlIlqIri-
Jiç50 de cartOcI de ac~SIO.. .

Data: 17103/2003; hmtdo: 14h.
Local: Sttprcmo Tribunal PcdcnL Bd. Ancli:o I. 3- md.u.

Sala de Reu:nille! di CQmisiIo i'eItnaIIClitll 'de Ucitaçao.
Obs.: O Edital CtlCOlItra-sc dir:ponJ"vtl pllZ3 CWIIulta c 'down-

load' QO lli~ www.slf_gov.bf. ~ catá afulado c 11.disposiçlo dos
un=aados, r=diaIltc paiamcnto das cópiu, 110Ed Anao I do STF.
r lIIlda:r, ComissiJo Pc:mwieIrtc de l.icitaçIo. das 13 11 18 boms. O
custo t de as 0,30 por folha.

Brasrua, 2S de fevereiro de 2003
GETUllO VAZ .'
. Pregoeiro

ESPécIE: Tcnno Aditivo N" 002S-AI2OO2 do Conveni!) N'OO2SJ2OO1
• INTERLBGIS, ccIcbndo ~ a Ceotro de InfomWica e Pro-
cesllllmCDto de DadoI .do ScDac:Io fcden1 • PRODASEN, alUBlldo
como Ótgio E:l:eanq- do Programa Intedegis c a Anc:mbla. Lc-
gis!ativa do :E!ltado de Scrpp=; OBJETO: EstabcIcecI- c rqulaI" a
panicipaçlo da Casa Legislativa no ProgrzmI. bIterlegil; MODA-
LlDADE: NOI tennol do disposto.no M .. 25, da ~ ri" 8:6fi6. de
2lJ0611993. bem cpm<l roas ~ DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 27112102; VIo2NC1A: A~da lIiaut:de,.

- ESP~'T_,Aditi'.!oN' OOI~AI2OO2 doCon.veilio N'OOlN2OO1 IUllIttJnl..S-I•.••.U.:'C.:JmOS~_~:s!qo._' ..~,~.3~: ~:~Í'.i~~, ~gi$;
.""IN'lERLBQIS •.'~'cmre',o.,Ccmnu!o ~ 'c.' Pro- Ul'U'UÁRII.,,-1U c.dOs W•••••.••••Ptlo
a:rlWIle.llIO ,de.:~,lIo, &toado Ftdml - PRODASEJl" l5Ild!ldo ProdaseD, Or. Mfrio Ldcio.1..acefdll de MedcilO. DíR:lor.Excc:mivo:

. llOmO'ÓQlao ~ida,f'mJrama Irdmkgis c li AsscmbJ6ia:~ fdo C=vcniado.'Depu&ldD:kJJ!p-~'" ~ Prcsidcnte da As-
. gisllll:iwl ckJ EItadO!ê-:Per:mmbuoo;OBJETO: Embclccetoe=gu!ai a ~ Lcgi,slatiVll ao &ilICIo de Scrppe. , .
.--patic:ipaI;llD'da.CMII;Legislatin.110 Programa. IlltedegiJ;:MOPA. ::,'....- "hll .•i,I'4, "'1".'[ :. ,',.'" . ','
. :IlDADE:"NOit teI:mDS'do dilpnstQ ito Art. 25, da Lei 'p". 8;666;:de .~ThmKtAditi\'OlN' QQZ~A.I2.OIlldoConvo!nio mJll2tJ2OOl
.' tlftl6I1991. «m Como.lIIlllI: aJlerac6es; DATA DE RENOVAÇÃO' ., ~.INTERI.J:GIS, ccldndo=,a,:Q:mm' di: IDtormátXa c Pro-
-'DAASSU'lATIJRA: II9Il~ vrG£NCIA: A pllltir da datI,l!5.u- ,=...... "'_,Dados.~ ~;fR.,OD_~1lõdo
. t:inItuRl. com,.••••••••...•.•---.- 11..••_ ••••A do -..... t.....s-.:,., ~...... -'lU !PI !l, . te-
SIGNATÁJUoS~ ~ Fedcrai.~~,ê;r;'w~J!do ,'=:e.. ~~ r~::.llriV/" ii', ~ .: &\i£ô.=.:. ~,,~
Prodasen, Or. Mbio Ucio Laczrdà de Medeiros Direl:or.ExecutiYo: .lJDADIf: Nas termo.! dei dU.w.,.,'Dó'O:"'~2S, .•~gJ.ó'81dO,al:."'''''1.
Pelo Conveniado, Deputado Romirio de Castro Dias Pereira, Pre- ••-.- nu. llõl J,..CI <NU, ••••

Rdente da.AsscmblBa Legislativa do EMado de Pcmamboco. 21f0611993, bem, COIIl.llSIIIlS 1lI1crlK6:s; DATA DE "RENOVAÇÃO
DA ASSINATIJRA: 27112Jrl2; VIGPNCIA: A panir da dlIti. de ali'

ESPÉCIE:,Thn:Do AdiÍMt N" OOI7-N'lOOl do ConveDio N"OO1712OOl ~m~~=s::;,.~~~c:~=~~
- INTERLBGIS. celebndo eatJc o Centro de lDform4Iiea c Pro- P'nJd"qcn. Dr. Mário Ldcio 1.Iec:rda de Medeiros D.irctor-Eu=.IiVQ;
cesSUllCZUa de Dados do SCDlIdo Fedcml • PRODASEN •. atua.lldo Pc.Io Conveniado, ~ WaII=- Fc1dmaD, Pn:sidcDtc da Assem-
como ÓIgIo Executor do ProgJUll IDteflcgis c a Assembl&l Lc- b~ia Legislativa do &rado de SIo Paulo ..
gid,tiva do ~tado do Pia.llí:, OBJETO: E.sabclcctt ~ ~ a par-
ticipaçIo da CllIa LcgiI18tlI/II DO Prolnma I.lltcrJcp; MODALIDA- BSP&IE: Tcnno Aditivo N" oon.AI2002 do Coov!Dio N"OO27J2001
DE: Nlll!l tmnos do dispollO DO Árt. 25. da Lei ri' 8.666, de - INTERLEGIS, ceJcbndo C2tI'e o Ccmro de lDforuWica c Pro-
21JD61I~3, bem como sue ~; DATA DE' RENOVAÇÃO - CCS:S~ de Dado. dtI Senado FedcnI • PRODASEN. Ilalmdl1
DA ASSINATURA.; (J5112J02; vrG£NCIA: A pilJÚf da data de llS- como lo Executar do Programa IDIcrlegiJ e a Asscmb~ Lc-
Ji:catura, com vig!ilcia cquivabtc 11.durBçIo do Programa fDtcrlesis: gislativa &tado do TllCllllti.lls; OBJETO: &talJc)cçcr c regular I
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fe4cnl. Senador Cuios Wilson; Pelo plltlcilllldlD' da Casa LcgbIadva DO ProgtllDD IntcrJcgi~ MODA.
Prodssea, Or. Múio Lótio I.at:ada de Medeiros ODttcr-Eucutivo; L1DAt:II!: NllI5 IcrIDo,,"oo dilpono no Arl. 23, da Lei tf 8.666, de
PeJo ConvCll!ado. Deputado lQcbcr Dantas &Utio. PruidcIllc da 2If0611993. bem como mas ~ DATA OH RENOVAÇÃO
Am.mbltia Legislniva do I!.stado do fWrl. DA ASSINATURA:, 18111J02: VIGENCIA: A parti: da data de u.

••••••• '"" "" __ '_ d, _ """""',
~~ SIGNATARlOS: Pelo Senado Pedenll, Scuador Carfos WJ1soo; Pelo

ESr~ Tcnno Aditivo N" OO18-AI2OO2 do Convemo N'001812OOl ProducD, Dt:. M:ú:io LUcio Lacerda k Mcdeirvs Dirctor-Eucmivo;
• IN'IERLEGIS. ce1ebfado entre o CeDtro de Inform4tica c Pro- Pelo ConVClliado. Dewtado Matécl.o .' CIimIho M1rands, Presi-
CC5SamClIto de DIldor éko S~ FedctaI ~ PROOASEN. alWmdo ~. da AaembItia LegiJlatjvl'do EItado..... 'dó Thcanti:oI. '
comtI Ó1glio- ExeClllOr do Programa IntcJlegls e I Assembl61 I:.e-
ghiativa do Estado do Paraná: OBJJrrO: Esiabcta:cr c ~guIat li
participaçlo da Cua l.qis1alivI DO Programa In1criegil; MODA.
LIDADE: Nos 1CmlOS do diEposlO laQ Art. 25. da Lei n- 8.666, de
2110&'1993. bem COIIW JUaII al!era;6cs: DArA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 2211lAl2< VIG2NCIA: A pll1rir da dita de ••

. sIDalma, com vigam:ia cquin1ccIc ti duJlIÇio do Programa 1DIcrlegjs;
SIGNAT.ÁJUOS: hlo Senado Pederal. Senador Carb WIhoD; PclD
Pmdasen., Dr. Mbia Lúáo Lai:cnIa de ~ Ditttor-I!xccutivo;
Pela CllIlVCIliado. Depulado Rermas Eurides ~, ,Presidente da.
Asscmbltill Lcgllllltivl -do &lado do Panmi. -

ESPéCIE: Tcrm{ AJJmvo N'" 0020-AI2OO2 do ConvCDio N"002OI2OO1
• INlERlEGlS, celebrado ~ o Ccnlro de ~ticl C Pro-
ces:saJIlCD!o de 0ad0Il do ScDado Pcdc%aI • PRODASEN. abJaDdo
ccmo Orgto Executor do Prognma l.llIedcgiI c a AsscmbUia r..e.
gWatin do Estlldo do Rio Grmde do Norte; OBJETO: B~ c
regu1ar a partiçipaçAo da Casa Legislativa DO PropllDUl Intcdcstil;
MODALIDADE: Nos tttmos'oo diIposto no Art. 25, da Lei rf' 8.666.
de 211'0611993. bem como suas 1l1~; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINA11JRA: 09/12J02; VI~ClA.: A p2rtir da dIIb. de llS-
lÍIWIIra. com vigb:ia equivalcDtc 1I.cI\IraçIo do Progama lotcrlegil;
SIGNATÁRIOS: PeiIo SCDldo Fcdtral, Scnadof Carlos WiIsoD; 'Pelo
Proda:scll. Or. MúioLácio La:crda de Medeiro.J l'Jirctoro!xceolivo;
Pelo Co.llvcniado,. DcpuIado Álvaro CllStll Dias. Peâdcnlc da' AJ..

. semblé:ia Legialllivl do EJbIdo do Rio Onride do Norte.

celeb:rado CDlre a Centro de Infllllllitlca c Procc:uamcIllD de Dados
do Senado PedcraI- PRODASEN. BtlWldo como ÓIp) Eucutor do
Prognma IntcJIcgis c a Alsemblfia Lcgislaôvl Ikl Esllldo do Rio
GJmr:Ic do Sul: OBJETO: Esubclcecr c R:gIIlzr a participlÇio da
Casa LegWatlva !lO Programa InI:rlcgis; MODALIDADE: NOlI la-
mO! do WJposIo 00 Art. 25, da Lei ri' 8.666. ,de 21AJ611993. bem
como SUD a1t~: DATA DE RENOVAÇÃO DA ASSINATURA:
18112102; VIGafaA: A partir da dam de lSIinansra, com vig!Dcia
cqoivaIClltC I cllmtçlo do Programa IIItcmgis; SIGNATÁRIOS: Ptla
Senado FaIeral, Sa1Ilb Czlrlar WI1scD; Pelo ~n, Df. M4riu
Lácio l.al:crda da McdciIm. Dirctor.&ceurivtI: Pelo Convcnlado, ~
Jl'lItado SfrIío Pedro lambiam, Prelidclltc da AIsem~ia Lcgidaüva
do EItado do Rio GraDdc do SuL

ccI~brado CDIJCa Centro de lllf0tm4tica c Processamc:uto de Dados
. do SCllBdo Federal - PRODASEN, atuando como Ó!gAo Eu:eurm do

Programa Inlalegis c a AssmJbl& LcgWativa do Em.do d= Saota
Catarina; OBJETO: Estabdcm: e ~gular • parti:cipaçiD da Cara r..e.
.ptativa no Programa IntcrlegiI;'MODALlDADE: Nos tcnDos do
disposto no Art. 25. da Lei ri' 8.666. de 21Kl611993, bem como GUBS
al~ DATA DE RENOVAÇÃO DA ASSD'{AI'URA: 11111102;
VIOeNCIA: A p.m da daIJl de lI$SÚWW'll,com. vigêlleia cqoiva1cll1C
11duração do Programa Intcril:gis; SIGNATÁRIOS: Pelo St:IIado Fe-
deral. SeIllIdor Carlos WJ1soD; Pelo ProdaSCD, Or. Mirio Ldcio La-
cerda de Medeiros Dird:ot-Exccutivo; Pelo ConvCDÍlldo. DcpuI3do
~.SIIlto~, Prcsideniz da AlRmbl6a I.:egi&laüv. do Es-
tado de Sanu. Catarina.

ESffiaB: ~Adftíli6iw'OOu~.~~ ÜóDv!oio N"OO10/2ODl'
• IN'IERLEGIS, cdetIf1I,do ~ o. Centro de lnfOflllUica e Pr0-
cessamento de Dados M".~:p~ • PROD~. ll1uaIIdo

"'~:::t~t!~~~'7"'~,:~:i"ili.t;.u;,'''-'''=' ',," • ,,-,-'.'",/tn••.•,
;~~8~Nos:~0&~~~~ ;~~~~
..,211lW1~1,.bcG ,CQlJl!tmu..,~'DATA.!Dfi1itENavAÇ40

DA ASSINA1URA: 1I112J02; VIG£NClA: A partU.da.:dacIHlll-as-
liJllItun, -com vig!Dcia equivalemc l duraçIo do Programa Illtr:riep:
SIGNATÁJUOS~',fte)piS~:~ SeDlldQrlthWlfWdson; Pelo
Produen, Df. Mário Ll1ci~J..aca:dI de MedciM. DiretDr-~vO;
Pcro Conveniado. Oepatado MaDDd. NIlllt'I Ribeiro ~, Presidmtc
da A$sernbUia Legi,latr.oa do &tad<i do MaranhIo.

ESPW:E: TllnDO Aditivo'~'~~~~~doConve.ulo WOOl1nool
• INTERLEGIS. celebrado CllIIC o Centro de lnfonDMica 11Pro-
c;:euammto lZ DfIdos do Senado Fodc:ral • PRODASEN. lll1Wldo
como órpo Execulol" do Propama lDtetIegi. 11I AuembJi!ill ~.
gislaliVII do Estado de MiIw Gerais: OBJETO: EalabelClCCl' 11regular
• pmtidpaç!o da Casa Legislativa DO Progmma Inledegis; MODA-
LIDADB: No. !CImOS do disposto DO Art. 23, d..- Le.i n- 8.666. de
2110611993, bem WD10 suas ~: DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINA11JRA: 27111102: VI<àfClA: A pmtir da data de M-
aiDatuta, com. vig!ow equjvakme il d1mJçIo do PnJgmma Inzrkgis:

. SIGNATÁRIOS: Pelo SeIl8do Fedenl. SeDadcJr Carlos Wilson; Pelo
Produm, DL MArio l.l1cio Laeada de Medeiros Direcor.Ezceutivo;
Pelo Convc:ciado. Deputado AntOnlo llIDo de Faria, Presidente da
Aaelllhléia Lcgi5Jativ1l do Estado de Mm.s Omli,$... ", I
BSPttIB: TI!IUlGAditivo ~ OOl2-Al2Dl1l do Co$!nllt N"0012f2001
•. INTERLBGIS, ccIcbndo enlre o Centro de ~ e Pro-
ceasamento de Dado, do SeDadD PedeJaI • PRODABEN,"amudo
como órgIo &cculor do Programa IDterlegia e I. ~!&"Le-
~ do Estado do ~ Orouo do Sut'OBJEto:'~ e
rEgular a participaçlo dá Casa Lqialativa DO f'lu~'~
MODALlDADE: Nos ~ do diJpoItD llD Art. 25, da Lei'o-- 8..666.
de 2110611993,1xm, como ~ ~ DATA.DE,~OVAÇÃO
DA, ASSINATURA; 19/12102: ~CiA: A partir _11m ele ll!.
siDatun, com vis!Jlàa CIl(tIivaIeaIe t 4maçio do Pl:08Jvoa Int=Iegir,
SIGNATÁRIOS: Pelo Se:lado Pedenl. Senador Carlbll WdsoD; PeJo
ProcIum. D!". Mário L6c:Io.l.&cada d= M~ Diretof-Euauivo;
PeJo ConVCDiado. Deputado Ary Riso. PreIidente da Assemblãa r..e.
giIladVl do Estado do Mato Gro3so <lo Sul.

BSPÉCIE: TbnDo Aditivo N" 0013.AI2OO2 do CoDv!nio N"OO13fZOlll
_ IN'IERI2GIs. celãKado entre o Cc::D1ro de lnfmmMiea e Pro-
a:ssameato de Dados do Sa1I.do Fedmü • PRODASEN, .maDdo
como órpo ~tor do Prognma 1Dll:rlegil e a Assembléia Le-
gi5Iadva 'do Esrado do Mato Grosso: OBJETO: ErtabeJeeer e rquIar
I partiqpaçIa da Cua LegiaJatiq DO Programa 1Dte:rkgja; MODA.
LD>ADB: Nos lcrmDS do disposto DO Art.'25, da Lei u- 8.666. de
211D6f1993, bem como .UIlI 11taaç6er;. D!J'A DE REN'OVAÇÁO
DA ASSDi..mJRA: 21111102: VI(àt{CIA: A partir da data de Do
aiDamnl,com vigencia equivakU i dançIcl do ProJllUll& IntJ::deP;
SIONAT ÁRlOS: Pelo Seaado Pt*ral. SeIIlIdlir eartDI Wdstrn; Pelo
Produa:l, lk. MArio Lc1cio' LacClda de M=lcitol Dirctor-~vo:
Pelo CoDYaIiadD, Dr:purado Hlimbeno Melo Bosaipo;' Prelidemc da
Aucmblfia Legislativa do eitIdo dO MaIo Grosso. .

ESFéCIB: ~ Aditiva N" OOl4-AI2OO2 do CoIlvtmo N'OOl412001
• INI'ER.LBGIS, cekbndo CIltte o Centro do IlIformjtica c Pro-
,=1IIIDlt:rdO de DllCIo.s do SClJIdo federal - PRODASEN, lIl1IImdo
como órgao E1ccu1Or do Progmma 1Dfz:rlf:p c I Ancmbl& Le.
gWmi'" do Estado do Pad; OBJETO: E!ltDbcJeo:ef c regular I par.
tidpaçIo da Casa LcgWativI DO Progra.ma1Dlcrlqis; MODALIDA.
DE.: No. ImaJs do dUpoSIO DO ArL. 25. da Lei tf tt666,.de
21106f1993. bem c:moo JOU ~ DATA DE RENOVAÇAO
DA ASSINATURA: 02112102; VIOe.NClA: A partir da data de u-

. wimlun, com vig!nda'cquivaltD1c à duraçIo 40 Programa 1lllCrIcgb;
SlONATÁRlOS: Pelo SeIIado FcdcaI, SCIlIdor Carl~ WJlJoa; Pelo
ProcII5en, Df. Mário.Ldcio Lacerda de Mcdclros DircIor-&ecutiva;
Pela CODYelIiado, DqJutado MartiaI!o Arnaldo Campos CIJmoDa.
~Ie cb. Asembltia Lcgislatin. õo,Elll4do do Pad.

ESPéCIE: T~a Adilivo N"' 00ls.Af2002 do Convfnlo N'OOW2l)(l1
• INTERLEGIS, c:elcbtado emze o Cc::Dtro de I:nformálica e Pro-
,=AlJEIltO de Dados do Sc.llado Federal • PRODASEN. atDando
c:omo.órgIo '~ do PnlgJmna brtedegb c • AacmbU!ia Lc-
gWaâva do &DIdo da PInlÍb8: OBJETO: EstabeJcceI" c rqular I
partiCpaçIo da eu.. Lep1&l:lV1l. DO Progrmu 1nlcdcg:it; MODA.
LIDADE: NllI tmnll, do dispotto DO An. 25, da Lei n- &.666, de .
21,w1'l93, bem cemo lUa!I a1le:nç(Ies; DATA. OH RENOVAÇÃO
DA A$SDiA11JRA: O5IIZ102: VIGà«:IA: A'plItti:r da data de as-
sinatura. CCllIIvigI:DciA ElIJIÔ"alCDte11.duraçJo do Programa InIl=d~gia;
SIGNATÁRIOS: Pelo SemIdo FedcnI. Senador CarIo:s W1I.soo; Pelo
Pludda1, Or. Mirio UQo 1.acada de MeddroI Diretor-Bualliva:
Pc10 ~ Depatldo. Gcrv6IW 'BonlMdc, Mariz 'MJJa. Pre-
sidente da .Alscmbl&&,LegíJl8tiva do Ertado ~~> ':'i

. ,,
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•
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti

InTERLEGlI

CONVÊNIO N": AC-1120 10 - INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO
ESTADO DO ACRE NO PROGRAMA
INTERLEGISlI

•

•

O SENADO FEDERAL, com se<ie no Palácio do Congresso Nacional ,--Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF; CEP70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS 11, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n08, de
2005, que criou a Secretaria Especial do Programa Interlegis- SINTER, e em conformidade com os termos do
Contrato de Emprêstimo nO 1864 OC-BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO.- BIO, em 11 de dezembro de 2007, neste ato
representado pelo Primeiro Secretário de SenadóFederal, HERACLITO FORTES, e a ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE, com sede na Rua Arlindo Porto Leal, nO241 - Centro, Rio Branco-
AC neste ato representada por seu Presidente, Deputado EDV ALDO SOARES DE MAGALHÀES, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei TI.o 8.666/93 e pelas c1áusulas-e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS li, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo n° 1864 OC- BR,
firmado entre a República Federativa do Brasil e o Banco -Interal11ericano. de, Desenvolvimento, com os
seguintes objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA TIVO;

11- promovera :intercâmbio, a perriIuta e a cessão de técnicas, conhecimentosl programas e equipamentos
entre os convenentes;

111"-estimular a produção, captação e disseminação de informação de. interesse dos legisladores brasileiros., de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções;

1.2 - É parte integrante deste Convênio os allexos que conterão possíveis modificações. que VIerem a ser
promovidas de acordo com o disposto no Contrato de Empréstimo nO1864 OC-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos
e'l'ecificos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS 11, caso em que serão formalizados por
termos aditivos/anexos a este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I" tornar disponiveis à CASA LEGISLA T1VA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGlSII, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

II- incentivar o deseilVolvimérito e a implementação de ações conjuntas. de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS lI, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual doPoder Legislativo;

1
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III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n° 1864. OC-BR a partir de informações
fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS II e torná"las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

. VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS lI;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e o ÓRGÃO EXECUTOR o uso dos
equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS 11na CASA LEGISLATIVA;

VIII - orientar, supervisionar e cooperar com a implantação das ações objeto do CONVÊNIO;

IX - acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e refl~xos;

x - exercer a atividade normativa-, o controle e a fiscalização sobre a execução do CONVÊNIO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TlV A:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sl.úi-operação;

II - zelár pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
. programas definidos no ANEXO;

111- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e- -informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS 11as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS lI, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de-teleco.municação, energia elétrica e provedor de internet;

VI --manter atualizadas as bases de dados ~o.l?sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS 11;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atuali~ação das informações do cadastro de usuários e -direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11;

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMAINTERLEGlS 11,
de programas que'não disponham de autorização contrarnaloü legal;

x - informar todos os' parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restriçoes
legais no uso dos equipamentos e programas, e no _conteúdo de informações e mensagens enviadas
pelos meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS 11;
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XI - promover a divulgação das ações objeto do CONVÊNIO, citando, obrigatoriamente, a participação do
CONCEDENTE nos trabalhos realizados, na forma por este estabelecida;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade;

XIII - executar todas as atividades inerentes à implementação do presente CONVÊNIO, em conformidade com
os principios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e
da probidade administrativa, para melhor desenvolvimento do CONVÊNIO, estritamente de acordo
com os preceitos ditados pela Lei de Licitações ~ Lei n" 8.666/1993;

XIV - realizar a execução do objeto do CONVÊNIO expresso nas metas contratuais exclusivamente dentro do
periodo de vigência;

Parágrafo primeiro - Ê vedado aditamentos ao presente CONVÊNIO com alteração do objeto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À mSPoslcÃO DA CASA LEG ISLA TtV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TlVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS 11 foram adquiridos pelo ÓRGÃO EXECUTOR Os equipamentos e programas
descritos no ANEXO são fornecidos à CASA LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de
propriedade do órgão executor, e estào destinados para uso único e exclusivo na sede da CASA
LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS 11, sob
pena de rescisão do presente Conv~nio.

4~1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Programa e após o término da garantia dos equipamentos
instalados nesta. casa Legislativa, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá a transferência patrimonial dos
equipamen.tos e programas descritos no ANEXO do presente. Convênio, que ocorrerá com a
observância das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR,' os
parlamentares ou servidores responsáveis pCIo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS n.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por imperkia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período 'de garantia, as manutenções preventivas e corretivas deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária,' 'será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11.

4.5 - Após o período de garantia. as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou
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11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS 11, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

:-4.9 - O acesso aos equipamentos e progra~as reladonados no ANEXO deverá ser -franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria,' á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS " e ao
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) .

CLÁUSULA QUINT A - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 -' O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS 11,em conformidade com o artigo 57, inciso 11da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

7.1 É prerrogativa do ÓRGÃO EXECUTOR conservar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização
sobre a execução deste CONVÊNIO, bem como de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução, no
caso de paralisação ou fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade doser~iço.

CLÁUSULA OIT AVA - DA RESCISÃO

8. r- A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita e~yiada com,
no mínimo, 60 (se~senta) dias de antecedência;

II - pelo-não cumpriment9 de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos _equipamentos e programas, ou pela- inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

1II - judicialmente, nos termos da legislação.

8.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

9.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as. conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;
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11- as informações, o conteúdo das páginas interneI e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

9.2 - O nome do Senado Federal e da Secretaria Especial do Programa Interlegis - SINTER não poderão ser
vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

9.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

I 1.1 - Fica eleito o foro da Seção Judiciária da JusÚça Federal do Distrito Federal, para solucionar os litigios
decorrentes de qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste Convênio, que não possam ser
resolvidos administrativamente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

11.2 - E, assim, por estarem de pleno acordo, depois que lido e achado conforme, foi o presente Contrato
levrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que vai assinado pelos representantes dos
partícipes, juntamente com as testemunhas abaixo.

de 2010.

Testemunhas:• I.
V

Heráclito de Sousa Fortes
Primeiro Secretário do Senado Federal

GJ'
José Alexandré GiràoMota da Silva

/

Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

DeputadolI!íJ!;'al4,o Soare de agalhães
PresideJte 1a A;;semble. a L gislativa

~ Estado do Acr

tante da Assemb~ia Legislativa
o Estado do Acre
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

1 - Sistema para salas de vídeo-conferênci.a composto de codec com duas câmeras, dois monitores de
áudio e vídeo, um switcher de dados e periféricos, abaixo descritos:

• 1.1-

1.1.1-
1.1.2-
1.1.3-

1.1.4 -

I.I.5 -

1.1.6 -

1.1.7 -

1.1.8 -

1.1.8.1-

1.1.8,2 -

1.1.8.3 -

1.1.9-

1.1.9.1 -

1.1.9.2 -

1.1.9.3 -

CODEC de videoconferência, tipo "appliance", isto é, com plataforma dedicada, não baseada
em microcomputador, com:

Suporte, pelo menos, aos i.diomas Português e Inglês;

Possibilidade de alteração de imagem da tela inicial:

Operação em H.323 e SIP, sem necessidades de reiniciar o equipamento, conectado á rede
através de uma entrada Ethernet 802.3, padrão RJ-45, 10/100 Mbps halfe full-duplex,
pe~itindo velocidade de comunicação, em videoconferência, de no mínimo 2 Mbps;

Capacidade para operar a 30 quadros por segundo em bandas a partir de 192 kbps,
independente do protocolo de video utilizado, para os protocolos de video deste Termo de
Referência;

Recurso para operar com resolução de 60 campos (sinal entrelaçado) a partir de 384 kbps
de largura de banda;

Capacidade de transmissão de duas fontes quaisquer de vídeo, sendo PC ou câmeras
adicionais, utilizando o padrão ITU- T H.239. A visualização de ambos os videos deverá ser
através de um único monitor, arnoos os fluxos devem pOder ser transmitidos em até 30
quadros por segundo em qualquer resolução;

Recurso para suportar protocolos H.264, H.239, resolução mÍnimaJ280x720 HD(w720p) e
áudio de 20 kHz ou superior e criptografia AES de 128 bit~ na mesma conferência;

Trê~ entradas de vídeo, sendo:

Uma para câmeraprincipal, em formato digital, com resolução mínima de 1280x720
(HD720p);

Uma entrada padrão vídeo (S-Video e/ou vídeo composto). NTSC, para cãmera de
documentos-ou outra fonte externa de vídeo;

Uma entrada para conexão de PC ou notebook, padrão DVI, com, no mínimo, as
seguintes resoluções: 800 x 600 (SVGA),1024 x 768 (XGA) e 1280 x 720
(HD720p);

Três saídas de vídeo~ sendo:

Uma saida para monitor principal em alta definição (HD72Op) via formato DVI,
HDMI ou Vídeo Componente;

Uma saida padrão video composto ou S-video (NTSC) para dispositivo exrerno de
vídeo;

Uma saída padrão S-video (NTSC) ou superior para monitor secundário;
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Quatro entradas de áudio, sendo:

Duas entradas paramicrofone de mesa, tipo "table top";

Duas entradas para co~exão a dispositivos externos de áu~io;

Dois microfones cardióides, tipo "table top" com abertura mínima de 270 graus para
operação simultânea" c0!ll o codec aqui especificado;

Duas saídas de áudio, sendo:

Uma saída para o áudio principal do sistema;

Uma saída para conexão a dispositivos externos de áudio.

Recurso para operação de áudio na modalidade estéreo e para autenticaçào em Gatekeeper;.

Suporte a DiflServ (Sen;ços Diferenciados) e a Precedência IP, ToS (Type ofService);

Recurso para envio de tons do teclado em DTMF;

Mecanismos de correção de pacotes de vídeo e ajuste inteligente de largura de banda numa
chamada;

Gerenciamento remoto via Telnet, FTP, web browser e SNMP;
Uma porta RS-232 para diagnósticos locais do sistema;

Suporte aos protocolos de video H.261, H.263 e H.264eas resoluçáes, 4SIF (704x4S0). SIF
(352x240), 4CIF (704x576), CIF (352x288), QCIF (l76xI44),XGA (1024x76S), SVGA
(SOOx600), VGA (640x480), w720p (12S0x720);

Suporte no minimo aos protocolos de áudio G.711a/u, G.722,.G.722.1 e outros algoritmos
que -operem com áudio entre 50Hz _e20KHz ou -superiores;

Controle do ganho (AGC) automático e manual selecionável individualmenté por cada
entrada;

Cancelamento de: eco (AEC) automático e manual selecionável individualmente por ~da
microfone;

Supressão de -ruídos (ANS) automático e manual selecionável individualmente por cada
microfone;

As características dos últimos três itens - AGC, AEC e ANS poderào ser nativas do
equipamento ou providas por equipamento auxiliar externo;

Suporie a protocolos H.225, H.245, H.239 e SIP;

Suporte aos protocolos H.460.IS e H.460.19 (transposição de Firewalls);

Serviço de segurança através de criptografia, baseado nos modelos AES (H.235v2 ou
superiürr~om crüiçàü-automática de chaves de auteriticaçào;

Suporte -a mecanismos de correçào de pacotes de vídeo e- ajuste inteligente de largura de
banda em uma:chamada;

Fonte de alimentação operando em IIOV a 220V, 60Hz, de forma automática.
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1.1.30 -

1.1.30.1 -

1.1.30.2 -

1.1.30.3 -

1.1.30.4 -

1.1.30.5 -

1.1.30.6 -

1.1.30.7-

1.1.30.8 -

Duas câmeras com campo de visão total de 200 graus na Horizontal 'e 50 graus na vertical,
resolução mínima de 720 linhas que' deve seguir as seguintes recomendações:

Movimentação Horizontal: +90° / _90°;

Movimentação Vertical: + 10° / _20°;

Zoam mínimo: 7x óptico;

Um mínimo 10 posições pré-definidas para câmera. principal e outras 10 para
câmera remota;

Foco automático;

Controle de "White Balance" manual e automático~

Resoluçãominima de 1280 x no pixels;

Peto menos uma câmera equipada com dispositivo para instalação opcional em
parede ou divisória que assegure a manútençào dos movimentos horizontais e
verticais da mesma (pan e tilt).

1.2 - Monitoração áudio e de vídeo: dois monitores vídeo de 40", formato"wide", com tecnologia
LCD ou plasma. resolução minima wnOp,. plenamente compativeis com o CODEC acima
especificado ~ com todos os acessórios necessários a uma perfeita conectividade -~ com suporte
para montagem- diretamente sobre o piso com sistema de áudio estéreo (pode ser fornecido um
conjunto de caixas acústicas amplificadas independentes - considerar u~ ambiente para até 30
pessoas sentadas -).

1.3 -

1.3.1 -

1.3.2 -

1.3.3-

1.3.4.-

• 1.3.5 -

1.3.6 -

1.3.7-

1.3.8-

1.3.9 -

1.3.10 -

1.3,11 -

1.3.12-

1.3.13 -

U.14-

1.3,15-

1.3,16-

Switcher de dados com as seguintes características mínimas:

12 (doze) portas padrão 10/1 00/1 OOOBASE-TX;

Auto-Sensing e Auto-Negotiation

r (uma) interface SFP 1000Base-SX

switching capacity de. no minimo, 8 Gbps (oito Gigabits por segundo)

capacidade de forward de, no minimo, 3 Mpps (três milhões de pacotes por segundo) em
nivel 2 (modelo OSI)

tahelaMAC para 8000 endereços;

capacidade para implementar 256 YLANs;

capacidade para implementar YLANs segundo o padrão 802.1q;

capacidade para implementar GARP VLAN Registration Protocol (GYRP);

capacidade para Link Aggregation conforme padrão IEEE 802.3ad;

permitir espelhamento do tráfego de um porta para outra porta para análise (port
mirroring);

Deve permitir a configuração do switch através de console local e remotamente com
TELNET;

Deve possuir interface de gerência "baseada emHTTP, permitindo acesso administrativo via
«browser" padrão;

Deve permitir a utilização do protocolo NTÍ' (Network Time Protocol), para atualização do
horário interno doSwitch;

Deve permitir autenticação e accounting via RADIUS;

Deve permitir filtragem de pacotes por endereço MAC. endereço IP e porta UDP ou TCP;
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1.3.17 -

1.3.18 -

1.3.19 -

1.3.20 -

1.3.21 -

1.3.22 -

1.3.22.1-

1.3.22.2 -

1.3.22.3 -

1.3.22.4 -• 1.3.22.5 -

1.3.22.6 -

1.3.23 -

1.3.24 -

•

Deve implementar tráfego multicast;

Deve implementar IGMP (Internet Group Management ProtocoI) versão 3;

Deve permitir a criação de rotas estáticas em.Camada 3;

Deve implementar as seguintes características de QoS: No mínimo, 4 filas de prioridade;

Deve implementar apilha de protocolos TCP/IP;

Deve ser aderente aos padrões abaixo:

IEEE S02.3u 100BaseTX:

IEEE S02.3x e IEEE S02.3ab, 1000BaseT;

IEEE S02.ld Spanning-Tree ProtocoI;

IEEE S02.lp CoS Prioritization;

IEEE S02.ls Multiple Spanning Tree;

IEEE S02.lw Rapid Reconfiguration ofSpanning Tree;

Adequado para montagem em bastidor padrão de 19";

Fonte de alimentação 110V/220V, 60 Hz.
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6.'iO.10-015_ Teldoncs (%)3232-997019500. correio elclrÕrriCO:secex-
ma@rcu.fl""&. coloca.", à di:'l"',ição pma pres1ar e,cl.recimento,
c/ou para eooeeder ,,,la e cópIa d", autos. caso "'qu"f,d"'..

CARLOS WELUNCiTON LEITE [)L ALMEIDA
SClTcHiri"

EDITAL N' 1178.DE 6 DE ,\BRIL DE 211111

força tioTis;:m~1;~6a8~202~.'~nci~~I~t~~nL~ E~~laLC:fl~~dt/%
julho de 1992. f,ea OT,\DA a Emp",sa ALCM'TARA PROJETOS
E CONSTRUÇOES LIDA .. CNPJ n" 12.563.656J()001.()(l.• olida-
riamenle com OSenhor Danilo Jo~e Trinla Abreu ..n_P",feito Mil'
nicipal de Pahne,rând,a'MA. solidanameme com a empr= AJcinlam
ProjclO. e Construçõ<'s.Lida" <:NPJ n" 12.563.65fJOO(H-00. para. nn
prazo de 15 (quinze) dias. coot,ldo, a partIr da e,~ne,o da cít.ç"u.
apresentarem alegaç""" de defesa ou recolhcrem ao< eof",s do To.
souro Nacional a quantia de RS 150.000.00 (cento c cioqueo13 mil
roais). alualizada mo~el.riamcnl. e acrescida dc juro' de mor••. a
cont.r de 2710511m. até o dala do r~olhimemo. no, lermos da
legi,lação vigente: .ba1enoJo-<ea, qu.ntias de RS 1937 (dezenove
reai, e lrinta ~ s~le cent.vo~l e RS 44.69 (quarcnla e quatro reais e
s<:ssenlae nov~ ccntavo,) .. recolhidM-=peclivameitte em 02l02f2oo0
e I~/05f2004

Quantific.ç!o do débito

Valor f01al atualiz,;do 111';0(,10412010' RS 693.0MJ7
,\tu impugnado' não arm,'açãn d. preslação de comas do

Convi::1io n" 197!l99,.SRHfMMA. em razão o:!.a,.•eguintes' irrcgu.
laridades

Rebciona.a. , Aldinlara P~oje[OI e Comtroç6es Lida.:
a).D"crcp"ucia cntre O q"" fo, realmente con,lruido. c as

NotllS Fiscaisirc<;iho, emilido,. pois técnicO!' em fl",oali~ação00 local
con.~\ala",m que o açude de Sfio João n~l' foi C(ln,tn,{do. lendo ,ido
'ubslituído pelo açude do P",oado Santa Eulália. enquanlo que o<
docurnent<:,s fisea" dl<cnm,oal11a rcalizaçiio dc se""ços no Po,'oado
São João: e b) loexttuçilo parcial Ou .tntal do objeto previ,lo no
C(lnvcnio. a C1IraClori~arpela divcrgi'nci. enlre a realidade da obra e
o q"~ con,m rOlm,lmeme da pl'C';taçilo de COflia'. segundo cuns-
lalaçOCs fcita, ror audito'""' do TCU. na forma al1.ixO'

bl) Açude de Mocapvjnho; sangradouro ~,barreirado: obra
teria durado um me-;: encarregado Bené. de São Luí,: morador do
local leria trabalhado,," obra o segundo o mesmo. msparam o a<;ude
~ com matori.l fi7cram as oonlençõc, ~m dois lado,;

b2\ Açude. de Santa EulãJia: possível .çude particular:
4Rmx4Rm: ce.rçado:'o Sr. Ze'luinl:a. doou do.• çud~. O leria p">i'ilado
de pe'Xes. cuja ohra leria mm, ou menOSdo" an",: e

bJ\ Açude de São Joaquim: segllndo ioformação. o açude já
existia. ma. ~rn' m""or. tendo sido 'fçÍ1o limpeza eom t",lo, e um
sag:radouro.

O nãu-alendimento desta dtaçio. no pra70.oro .fixado. im-
plicará que o rc~pon,.h'el s"la con,iderado revel pelo Tnbunal. ra'"
lOdos os efeilos. daooo-se pro"egurmento ao proc.,,;so. nos lcrmos.du
~ J" do art. 11 da Lei n.' 8.443192. Fic, o rcspo:,,;.~veleienlCde que
o recolbimemo Icmpesti,'O do débito <omente .,anear:'io proc",,,, ca,o
.cja reconbecida pelo Trih"nal a boo.fé do eovolvido quando do
""ame da, alcgaçõc' de defc:;a apresentadas. d~sde que r.iio tenh,1
sido obscn-ad. oulra irregul.ridade n••.~ com",. conforme Oart. 11. *
2'. da Lei nO R.443/92. Fie' o n:spon.,avcl cienle .• indo. de que a
rejeição da< rozõe, de ju,tific.ti"a pelo Tribun.1 poderá en""jar a
"flhcação de multa pre"i,tlI no ar!.. 57 da le, n," ~.44V92_ Em .res.
peilO ao principio da ampla defc, •.. o Tribunal. por m",o desta Se.
crelaria de Commle Externo do TCU no Maranhão localizada ã Ave_
nida SL",,"tor Vilorirlo Freire. 4S , Areinh. - São Luís/MA. CEP
65030..015. Teldo~es 198H2J2-9'l70IY5!11I,correio eletrôniro: .<l'cc.r-
",dijJu"'.gm:hr, 'coioca-se ã di'po~iç.ii" pora p"e<;laresclarecimentos
c/ou para eooeed~r ,úta e ciJpia dO:"aulOS. ca<.orequcridos

L\RlOS WELlIt"GTON LEITE DE AI.;l.IEIDA
!>e<Tcl;;ri"

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORiA-GERAL

""'TR,nos OE ACOROOS Oi::COOPERAÇ,\O rtC~iCA

Proccs.", 100.900.'10. ESPEClE: Acordo dc Coopem.çAoTécniea n"
20]()1(146,O lirmooo com a MERCADO CULTURAL LIDA UI3-
JETO: Particip.çiio conjunla da TV CÂMARA e da'MERCAlJO
CULTURAL no d"",,,,'OI,'imcnto dc atividad"" audio'.;suai~. o~es_
,..;rias à realiV!çAode J(l (trirlta'l programa< da .'érie IMPRESSOES
DO BRASIL com duração dc apro.~imadamenl~ 17 mi~utos çada,
AMPARO LEGAL, Di"",,<ili,'''' da L", n" ~_fi66193 e do Regu.
lamento dos' ProccdimC:::los Ljcitatórios da C.mara do, [)cputados
(AIO da M= n" sOlO]). \~(;ENCIA: O Acordo vigorará por prn70
inde'erminado. podendo ser d~rlunciado de co",um acordo emre a,

~:~~~'a~~ ~~~I~~::a~~;~: ~r ~¥~I~~~~~~:d~\~03.~~iÓ~~1~
FISCALIZADOR: TV CÂMARA_ Pela CÂMARA: SERliIO SAM-
PAIO COi'lTREIRAS DE ALMEIDA. Diretor.GeraL Pela MER.
CADO OJLHJRAL: CLEOMILSON PEREIRA DE ASSIS - Sócio-
Direlor.

Proce•.<.o 122.455109. ESPÉQE: Acon:lo d~ Coopc:1lÇãoTéenica n'
2010/031.0 firmado co", a CÂMARA MUNICIPAL DE CAMA.
ÇARL OBJETO: Participação c<r..junlada TV c.';'MARA e d.'C,I,,-
MARA MIJ!'.,UPAL na elaboração e no d~soo,'olvimcn\o dc ali-
vidade, ~udio,'isu.is. jorn'-.li,ticas. educativa, e culturai, d~ mutuo
inlc",.'-<C.em especial na di,ponibilização .de imagert< e de malerial
inl0rmali"o c li' ,,"'eulaç-ão d~ programa. dc difu,;.A(\le\cvisi, .••.AM.
PARO LEGAL: Di'positi,'os da Lci n" R.666193 e do Regulamento
d", Procedimcntos Licila\Órios da Càniáta do, Depulados (AIO rl.
Mesa n" 80101). V](iÊNGA: li Acordo vigora";: por P""'O inde-
lerminado. pc>dcndn,cr denunciado de comum acordo mire.s part~s>
Ou unilateralmente .. por qu~lquer uma dela,. 'I)lffiia.n1e.eomunicação
escrita. DATA DE ASSI:"ATURA: 26.03.10. ORGAO FISCALIZA.
DOR: TV CÃMARA. Pela CÂMARA; SÉRGIO SAMPAIO CUN-
TRElRAS DE ALMEIDA .- Diretor.Gem!. Pela CMtARA Mu;..il.
C1PAL: I.UIZA COSTA":I.tAIA'- Presid~nte

DIRETORiA ADM1NISTRATlVA
DEPARTAMENTO- DE MATERIAL E PATRIMÔNiO

EXTRATO rn: TIRMO A[lITI"i.l

Procosso 177.976108, ESPÉCIE: Adili,'O n" 2009/IOJ.I f,miado com
o PROGRAMA NACIONAL DE CO}!TROLE DE QUALIDADE
LTDA _ f':'lCQ. OBJETO: PreSl<iç1i.odese",içoo. de proflciéncia no
L.bomtiJrio de Anali"", Clínica, do Depar~1mmlo M,;,jieo d. Câmara
d", Deputado, .. FINALIDADE DO ADITIVO: Pmmigação da '1-
genci. conlro1JJa! pelo periodo de 12 (dmei me<es;' a parlir de
OLO/!.IO.AMPARO LEGAL: Artigo 57. ;nci,o 11.da Lci n" S.M6I93
VIGENClA: Alé 31.05.11. VALOR TOTAL: RS5.724¥,6 (c;oco mil.
,~eccnto< e ,'ime e 'lu.lr!> TCaise lrin13 ~ <ej, ceola,-o,). EMPI]I.'HO:
2010NEOOli'l;9l'>.UASSIF. ORÇAMEl'-'TÂRIA: _ Progr.ma d~ Tra.
balho: 01301055320040001 _A«i<lência Médica e Odontol6gica aO-'
Se"'idor.,,;. Empregados e seus Dependenles. _ Natureza da Despe"':
3.J.9O.39 _Outros Se""ços de Tercelm, • Pes,oa Jmidiea, Pel' CO}!.

~~;l~~TE~lT~(~;'?Jf ~R~~"C(~~kAlf_ -l~~:~~Jo~~ma,J.

SECRETAR1A EXECUTIVA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

.~WISO OE 1,,1CIT,\(,:'\O
PREGA0 ELLTROO':ICO N' 7~!201l1

OBJETO: AquisiçM' de fila' magnéticas LTO]
DATA DA ABERTURA: 221412010.;"; 10h
EDITAL: Copia dcsle edital poderã ""r omida na Secrelaria d. Co-
missão. no 14" andar do Edilicio Anexo I - roncs 3216-4'111 e 3216.
4921. local onoJe lambém ",rão prc>-tadoo.:esc1an:cimentn, .,obre a
lieilllÇiio.bem COmOno endereço eletrônico: 'w,,"w.camara.gov.ru-.

SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

EXTR,no DE Ii'\EXIGIBlLlD;\D[ DF. UCITAÇ,\O

Proce""o: 006.60911-4 Modalidade: lnexigihilid.de de Liei\'1eão. Ob-
jeto: Aqui,icão de assinalura do~ p~riódic", "Bolo:tim JOR Semanal"
e outro, iten,. ref~rente ao período de março de 2010 a fev""eim de
201L Valor global da despesa; R$ 9.S79.00 (no.e mil. oilncento' ~
-'."'l~nt. e nO\.e rea",). em favor d, empresa IOB Idurrnal'ÕC5 Oh-
j~liv., e r"blica,õc, Jurídica< LIda.. Fundameot.1~ão; Art. 25. Inci-,o
I da Lei n" ~.6fJf.'9], Reconhecida por Luciano de SOl17aGQ\\\es.
Diretor Geral Adjunto do Senado Federal e ratilicada por HúmIdo
Feitosa Tajra. Diretor-Gcral do Scnado federal

1° SECRETARIA

F:XTR;nOS DE COi'\VENIOS

ESPEUE: Com'ênio 0"; AM-312010 _ I;>ITERLEGIS.eelebrado er.:rc
a S""retari. Especial do Interlegis e o Senado FcCcral Orgão E~cculor
do Programa In1~rl~gis U e a A"emhleia Legi,lati,'a do E,tado do
Amu.onas: OBJETO: E5labeleccr.e regular a partieipação .da <':a.a
Lo:gislali,-a no Pmgrama Ir.icrlegi, 11:MODAUDADE:.Nm lermO:"
do dispOSIOno ar!. 42_ ~ 5" d~ Lci rf' 8,666/93. bem eomo ",na,
;alterações: DATA DE ASSINATURA: 05104120lO: VIGENllA: em
colifonnid<tde com o artigo 57. inc;"" 11 da Lei ~.611"J9]. SIGNA.
TARIOS: Pelo Senado.fedcral - SINTER c'Exmo. Sr Sc-nador He-
ráclito Sousa Fon"" .'Primeiro Secretário: Pelo Com"nilldo. De-
pul2iln B~larmino Lins de Albuquerque. Pre,idemo da i\..<;.'Cmbleia
Lcgislati,-a do Estado dn ,\m<l7nn3S_AM.

ESPECIE: <':onvhtio nO:PE-16l2010 - INTERLEGIS. ~Icbrado enlre
li Secretaria EspC'rial'dn Interleg;.' ~ o Senadn Fed~ra] Ó.rgâoE,~ecutor
do Progr;una Imedcgis 11 c a Asscmb1cia Legislali,--odo Estado de
Pernamburo: OBJETO: Estahclecer e regular a panicipação da Casa
Lcgi<lali,,, no Programa Inlerlegis 11:MODALIDADE: Nos tormo,;
do di~poslo no arl 42. ~ 5" da Lci rt' 8.6116/93. bem como """-,,
alternç"e".: DATA DE ASSNATURA: 05f()41'2010.:"J(]ENClA: em
cu.orormid,de com tl artij!o 57. ioci><)11do Lei S.666N3. SIGi'lA-
T..\.RIOS: Pelo Senlldo Federol - SINTER - Exmo. Sr Sonlldor He-
ráclito Sou,," Fort~s . Primeiro Secretário: Pelo Con,'eoiado. De.
putado'Guilherme Ueooa Cavalcaolc P<:ssoadc'Mcllo. Presidente da
Assembleia Lo:gi,l.liva do blado dc Pcrnambueo PJ;:.

ESPECl[ <':oID'i'oiort': SC-~4f2010 .1l\'TERI.EGIS. celebrado entre
a S=ciaria E,pecial do Inlcrlcgi. c o Senado Federal Orgão ExttulOr
do Pr1rama Ir.:erlegi, 11 e a Asscmblcia legislaliva do Estado de

~~~1 l;~Y~í~~i~'a°n~Jrp;~r~~~a~~\~rl"~~ ~~u~óD'!iYt~btoN:
IcrmOSdo.di~pOSIOno ar!. 42. ~ 5"do Lci u' R.666/Y3.hellJ como suas
alteraçõcs: DATA DE ASSINATURA: 05/04.'2010: VIGL\lClA: em
co,itfomiidade com o artigo 57. ineiso lI'da L",' 8.666193, SIGNA.
TARIOS: .Pelo Senado Federa] • SINTER - Exrilo. Sr Senador He.
ráclito Suma Fo""" _ Primeiro Secretário; Pclo Crowniado. [)C.
pul.do Gclsor. Meri,io. Presidenle da Assemhl",. Lel!i,lativa do Es-
tado .de Santa Catarma.SC c

(ESPÉCIE: .Co",.-~nio'n": -ACc1120IO'=-INTERLEGIS.-çelebrado mire.l~~ccrctaria E'pecial do Imerlq-i. c o Senado F.."j""aIOrgão Execulor'
ii~r~~.'t~~,;;o~~:teH~I~~:~~~ae.~:~~~~)elaa ~~~~'i~~~~dd~E~~YLde~~
'Cl>lat,,'a no Pr"!,,mma Imcrlcgl.' II:-MODALlDADE: No,.I~'1l1loSdOL
di'pOS10 no art. 42. ~ 5" da l~i n" ~.666:93. bem eot)1o <u"" al_
:lernçõc,: DATA DE 'ASSINATURA: 05104f2010, \'IGENCIA: "'"
;conformidade com " artigo 5i. inciso 11da Lei R.66f>-'93. SIGNA-
'TÂRIOS, Pclo Senado Federal. SINTER . E:uno. Sr SCilad0'jHe.
[rácl"o Sousa Fort<:s _ PnmeITo,S""retár,o: Pelo 'CoD,,,niãdo. [)c-
r:p~ .• d., •.EdValdo'Soares 'de'Ma~lhiies. Presidcnlc da .'\s$cmbICla.Le,.
l:.::~_do bllld" do Acre-,.\l.....".------.-. --.--.- . V
ESPÉCIE: Con,,,,nio o": MS.121201O . ];.ITERLEGIS. cclehrado en •.
tr~ a Secrelaria E'P"cial Il.o Intcrlcgi, e o Senado>federal Orgão
Executor do Programa Inlerlegis 11 c a A»embl~,. Lcg"lat" .•.•do
Estado do Maio Grosso do Sul: OBJETO: Est.belecer e regular a
paru~lp.ção da Ca.<3Legi,latí,'a no Pr"!,,ram. inlerleg" 11:MODA.
lIDADE: Nos lermos do d"pOSlOno arI. 42. ~ 5" da LeI n° 8.6660'93.
bem .como <!l3Sal1ernçõcs: DATA DE ASSII\'ATURA: 05104'1010;

~'~~,~il~;G~mAl~Ár:;oOS~d~leO~~ad°o f.,~~,"f~'s~~Eil-d~~,;~~
Sr Senador Heráclilo SOU5aFonc. _ Primeiro S=.;r;;rio;.P~lo Con.
veniado. Deputado Jerso:t Domingos. Prc.'iJcme da A<;.<;embleiaLe.
gislaliva do Estado do MaiO Gro,so dn Sul-MS '

ESPÉCIE: Con,,,,nio o': RR.22f201 O. ]}ITERLEGIS. çelebrado cntre
a S~rclaria Espccial do Interlegi, e o Senado Fedcral Orgilo E"ttutor
do Programa Interlegi, .11e a A"embleia Legislati'lI do E,tado de
Roraima: OBJETO: E.'l.heleccr ~ regular a particip.ç;lo da. C"'<3
Legislativa"" Programa Imerlegis 11:MODALIDADE: 1\'0< lermos

~h~;~f.:o;~oD~~:b~2ÁJS~A~U~~: ~5fM~2~n:~E~ãA'~
eO)lfonnidade com o anigo 57. iDCíso11da Lei 8.666.'93. SIQ>lA.
TARJOS: Pelo Senado Federal. SINTER - Exmo. Sr Senador'He.
ráclilo Sou<a Fortes. Primeiro Secretário: Pelo Con'-cniado. [)C.
pulado Amonio Mecia~ Pereira dc Jesu,. Presidenle da A<;.<cmbleia
Lcgislallva do E.,tadn de Roratma.RR:

SECRETARIA DE ADMINJSTRAÇÃO
DE CONTRATAÇOES

RI::St'LT,~DfJ PJ: H,\RIl.lTAç.Ü)
CONCORRJ::"iCI,\ 1'0"1/21l111

A Comi"ão Permanenle de Licitação - CPL do Senado fe-
dera]. apó' examio.r a docmnc:>tação aJll'C'Cntlldaà Co:tcorréncia em
epi!!.rafe referente â ~cOlllrataçfiodc empresa de el\l!c-::bana para a
com,ln,ção de praça de alim""la<;ão no c'laciooarnenlo do" Blocos de

~r;~NtA seR~~R~~:tl~\I~~+t~: lJE
1N
~ZbLJ~~~JÚA ""t:TD<k~~

BRACEO BRASIL COi'lSTRllÇOES E:>'WREEl'-UI;l.l8'HOS DE
OBRAS LTDA.. COMBRASEN LIDA .. D&M CONSTRUTORA
LTDA. E!'IGEMIL ENGENH.ARIA. E"-lPREENDlMENTOS ..MA-
NUTENÇAO E INSTALAÇOES LIDA .. MEVATO CONSTRU-
ÇÚES. E COMERCIO LTDA_.'PH EN(;ENHARIA ]}IDUSTRIA E
COMERCIO LIDA .. QUAJTO CONSTRUTORA I.IDA e SHOX
DO BRASIL CONSTRUÇOES LTDA.~ 11 """larar HABILITADAS
M-dcmai~ omprcsM-parucipantC5 do cename.

UJClA:--lO fREIrAS DE OLlVEm •••
Pre,idcolc drr C,,,ni,,f,,,

SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE

EXTR1\TO.~ DE CO:"óTR.,nOS

Processo 021614109-7. Modalidadc: incxi"ibilidade Esp,xie; Con-
Ir.lo do Credenciamenlo CDOO9f2010.Objelo: Prestação dc scc\';£o-'
de ""amos ""'dico.ho'pilalare,. Comrolada; CBV - Cenlro BrasileIro
da Visão lida: 05/04120lO'a 04/04/2011. Programa de Trabalho;
01301055110040001. N.turen drr Dc,pcsa; 339039. Valor estimado;
RS ~oooon.OO.'Nola de Eml"nho n" 2010NEOO0749, Signatário,:
pelo.Scnadq.Fed~ral: Haroldo Felln,a T"Ira. pela Contral3da: Marcos
Pere,ra de Av,la

Processo, OI0963109.0. Modalidade: ine~igibilidade. Espécie: Con.
Iralo de Credenclamemo CDOIW20l0. Objeto: Pre'ta,ão de ser\1C'"
de Chame, médico", eomtnemenlare~. ConlT'lada: Irmãos Pieeolo lI-

~~~ni~~ ~~a~~~ce~l 30~~~~~2~~~g:~y~:u~•.~to;i~(g~~~~:
3390.'19.. Valor ",limado:. RS 200.000.00_ Nota de Empenho n"
2010l\'E000918. Signatários: pdo Sel13do Federal: H.roldo feilosa
Tajra. pela Contratada: Mari~ ThcrC7a Sarto Piecolo.

Processo:. 1122965109-2.Moda]idmle: inC':<igibilidadc.Espéeic: Con-
lralo dc Credcnc.iamcnlo CDOI2i2010. Objeto: Prestação de ,m~çm
d~ .""ames medrcos coml'l~ro~nlares, Conlratada: 10SlllulOM Ncu-

~':"T'~:lh~:ffi~~~~;~5~;g2~~:.Jif.Il):;;t~~~'; ~1l)~~~~~:P.rJn3g.;g~~
Valor eSlllnado: RS 200.000.00. Nota de Empenho n" 2010NE000937
S'gnatános: 1"10 Seoado Federal: Haroldo Fel10sa TaJra. 'pela COlI_
tralada: :>'farccloOWcrmann.

Este documcnto pode ",r "criticado no eodereço el<'Ironicobnpj/www.in.gov.hr:."t~nlicidade.html.
pelo eódigo 0OO32010040ll00l{,9

DOCUmCl\1O.•.."'irlado digila]menlc eooforme MP n' 2100-2 de 2410R/2001. que imlilUi a
Infrae<;lrutura de Chave, Publica.' Bro.,ilcira _ ICP-l3ra>-il.
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
TINATAIRE

r
I

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

\,

PAis I PAYSUF

]

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOJ

O PRIORITÁRIA I PRJORfTAfRE

OEMS,

D SEGURADO I VALEUR DtCLAR~'

.:CEBIMENTO ~GAR.lMBo D€~NlREGA
UArt:. UE UVRATION _,••• -~Nl~ÁÕEbElbesnNO.'\I~'1 / '. :.•••VJVRÉAU DE DES'nNAT. iOf:J

J",-- .>iiu ~ ' ., ":;.\
~~. "I:~ '\~"'"',;,.

" J ~~,'\..-5
RUBRICA E MAT. DO EMPREqf\Oq:.7
$IGNATURE DE L'A f>I,~:.J u-.,->t:: \. '. "

'\..1': ! '::..\~::-;~~;,>-(~-

A Sua Excelência o(a) Senllor(a)
Edvaldo Soares de Magalhães
Presidente da Assembleia Legislativa do Acre
Hua Arlindo Porto Leal nO241 - Centro
,l\ssernb!eia Legislativa do Acre - ,to..C
69908-0dO

NOME LEGlvE DO RECEBEDOR I NOM LI$/BL£ OU R~CEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO lADRE

I
I

I
L ~5~O~O~ F_C_04_'_3_'_" . _ . _' ..14 '...18..' m_.m __
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

ARAVISO DE
RECEBIMENTO

ur
-, r.
_'....6r.J'~J¥;ENC't~~....ÇoM LETRA DE FORMA

'-- •- . -00 RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCfALE DE L'EXPt3.DITEUR

,,

i.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,

BRASIL

E, JOSÉ ALEXANDRE GIMO MaTA DA SILVA
Diretor da Secreta~~aEspecial do Interlegis
Av. N2- Anexo 'E'
Senado Fedeml
70,165.900 ~ Brasília-DF I

c ---------------;:--.......

... ~ r0000,0:0-0-0-



SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL 00 INTERLEGIS

Oficio Circular n' 1132i20111GABINTISINTER

Brasili_, 28 de No.embro de 2011

lIustrissin'O(a) Senhor(a)
Maria Fer""nda Mofller>agrOArogão

Oiretm(a}-Geral da Assembleia leç;islethe 00 Acre

Senhor(a) Dtretorja}-Gerar.

Con;ll~lmente,

1. O corwênio,celebrado entre essa Casa l"\Jisla1i.a e o Programa

Interiegis objeti'a, dEntre outras co<sas, o dE•••nVQl,,;mentDdE ações conjunta" de

interESsa comum. IoQltadaspara a rnoderniLaÇAo,OOmmelhoria da comunicação e

do flU'D de Inforrnaç.'Io entre os legisladores

2 Nesse OOfllw,to, o Intefiegls promov"," a ,,"vitallzação do sistema de

.idoooon/"'-ênCla por melo da aqujsição e distribuição de novos equipamentos, jll

instalados e em pleno funcionamento nessa Casa

3, Para dar cumprimento as normas estabejeâdas de controle patrimonial

dos bens adquiridos pelo Programa, encaminho em anexo os SOlluintes

documentos: Terrm de Res,oonsabilidade a .er assinado pelo ropresentante do

Interiegi. na Casa leglslallva, relação de equipamento. <><>qLJivalantesplaquetas da

tombamento para afixeção,

4. Desta torma. sollcitD fotogratar os equlpame~tos com as plaquetas

afixadas e oov;"r as fotografi"s em midla digttal, junlamente com o Termo de

Respon"'bllidade a,si~aoo para o ...-.:1ereçoconstant~ do rodapé deste Ofjcio

5. Certo em oontar com os costumeiro. i;>ons pré.,timo., agradeço

antecipadamente e colooo-me 11di"DOsição pa", quaisquer e.c1arecimentos por

meio do le1efone (61) 3303--4841,

__--I~ '" ,#&J/.
(Haroldo FeI!o•••"a,a

Diretor da Secretaria Especial do lJ'1ertegis

£d";O<>Im""•••• , Ane,o E, Se,_ F..--. ViaN2
To< (61) ""'a-2599 f'.,. (61) ~3Da-27tO 70.16\--000 _ B,.,i' ••.DF

"'"-'W i'''''1••••.\10''' br
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SENADO FEDERAL
Secretaria EafMcial do Programa Inte~egis - SINTER
Subsecretltia de Administração. SSADM

TERWiODE RESPONSABILIDADE

DEClARO, sob as pen" da lei, ter recebido o, equipamento, e/ou
materiais abaixo relacionados, em perfeito e,tado de con,ervação,
adquirido, pelo Senado Federal por meio da Secretaria Especial do
INTtRLEGIS, em decorrência do Contrato d" Empréstimo 1864/0C'BR,
assumindo em nOme da in'tituição que ora ,epresento, pelais) qualli,l
assumo total responsabilidade pela guarda e conservação,
comprometendo-me, inclu,ive, a informar o selOr (ompetente pel. r.e,t:lo
patrimonial deste órgão, bem como a Secretaria Espedal do INTERLEGIS
,obre toda, a, oco,rência, ,elativas aqueles bens, re'pondendo ainda por
perda, e da no, no, caSOsde omissão de responsabilidade. DECLARO,ainda,
ter pleno, podere, para rep'e,enta r elle 6rg:lo.

Tombamenlol N" de seria
- --

Mo",a IModelo EafMc;ficaçlo
Plaquetaa do Bem-
110547 ZOF03XMZ6208-89 SM1SUNG TV.LCO 40'

LN40C53DF1MXZD -
110548 ZOF03XMZ825845 SAMSUNG TV-LCD 40'

••• - - LN4OC5JDF~MXZD_
RACKPARA110549 AIRONFLEX

AUDIENCE EOUIPAMENTOS
ELETRONICOS

110550
-••• AIRONFLEX RACK PARA

AUDIENCE EQUIPAMENTOS
ELETRÓNICOS

110551 201007160001 SPUTTER CONVERSOR
HDMIIDVI PI S-VlDEO

110552 201007160002 SPLITTER CONVERSOR
HOMIIOVI PI S.VIOEO

-
FOC1423V4TO CisCo SWITCH --110553

WS-C3560-12PC-S

110554 ••• - --
TANDEBERGIC-40 COOIFICAOOR E

DECODIFICAOOR

--- .--
EdifJcio jntcrlc~j~ Aoex" E. Senadu F<d"",1. V•• "2, 7ü.165-'H~)_ Bra,;1i. -Df

rei: (61 )J.llJ.1_2.\,),J F.x: (611JJOJ.271ü wW"".in,,,,[,,,,,,.~"',-,l>o-



OFONE
DIRECIONAL

ERA DE VíDEO

9 Secret•••~:~:~~~~;=.-SINTER ~~
se",Ço de Contra",s. CoovénKls _ SCCO I
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SENADO FEDERAL
sec.etaria Especial do Interlegls - SINTER

OFicIO-CIRCULAR N° 19412008-GABINTISINTER

BrMília, 25 de junoo de 2008

Senoorla) Presidente.

Encaminoo a Vossa Excelê<ria o T•••.mo 0& Trans!flrencla de
Tilulandade de Bens e Equipamentos colocados a dlsposiçao dessa Casa
LegOs",I",a por inlermédlO do Prngmrna Inler1eg's, na esteira do ConD"ato de
Emi>'éstimo n" 1123-OCIBR enlre o Governo do Brasil e o Banco Interameric<lno
de Desen""l,,;mento.BID para linanoamemo do programa de 'ntegraÇ<lo do
Poder LegislaliVQ

Confo<me preVIsto na ClállSula OuMa do Con~énlo de Participação
no P.og.ama Inte.legis, ilam 4.1,1, o Programa das Nações Urudas para o
De.erwol,im""to _ PNUD, com a anuência desla Secretaria Espocial, Iransfere
a cada uma das Casas legislat"as oon"..,..,;ada., cak;adO no respecb'o Te.mo
do Aceit •• e Responsabilidade, cópia anexa. a plena lilulallOade e propn!'>dade,
as.,m oomo todo< os MeilOS relati""s aos bens e eqUIpamentos cooidos peK:>
Projeto BRN9a1Ql ll-lntorlo\liS,

Na oportunidade, "9radeço a parbCipaÇ<lo oessa Assembli~ia
Legislativa no Programa Inle<1egis. csporaro:1o n~ $Ó cootinua' co"", ""'rHlar
parce'ias no decorre, da e•.ecuç~ do prog,ama de lT"fOdemizaçãodo LegISlativo
brasile~o _INTERLEGIS 11

Respeitosamente,

\~C_\~
MARclO SAMPAJO LEÃO MARQUES

Diretor da Secret •• ia Especial do Inte ••••gl" - SII'lTER

Exmo{a) Senoo,(a)
Presidente da Assembléia Legisl~ti,~ do E.tado dOAcre
Rua M,r>Oo Porto Leal nO241
Rio B'anco - AC



TERMOOETR.JoISI'ER~NCI. DETTTULAAIOAOE
DE BENSE EOUIPAMENTOS

P.1o p~le I"""""""",,,, o ""OGRAMA DAS "AçOES UNIDAS PARA O
OES£NVOLVIMENTO. f'l'VO tranof.ro. com • ........,ia <lo SECRETARIA ESPECIAL 00
INTEAI..lOG'S,0<JAnc00.0'0'''''''' do P'OjOIOllA.MllI'010. pora ca<Ia CASA LEGISLATIVA
_"" do """'IJra•••• ,,,,-. com ••••• "" TERMODE o.GEITE"""""" pola --'N'
CASA lEGISLATIVA 'l"O • PArto •.•"",."", do __ "'""'"""rItO, •••••.•••••••• ""'''" •
p«>p<iododo_ be", O 00<'t'I01_ 00 dO_ rol.,...,. 000 m=noo, "" oot••,.
do Clt •••••• Ou, •• _ Dos BonI Colocados j, ~çao <loCo•• L.,.is~tN' do Coov_ ""
Port",oa<;I" no P"'Ilramo Imo<lOgo<l

00 Mno • oquipo","""," si<>doco~lfIIO. do ••• isIrK:Ia do I'NUD '" Go,Om<l"" 8<•.••1,
"" 'mMo "" "",,"'O BRA-1OW1o-Programo '",._, •• ,.,."., ai h_o"",,," dO"""""" com ••
••••poooçóOOdo ••. ".","'" ~ dO """,'O BR,O,1lfl/01at_do on1roOP~UD e o Gov1Im<I
do 8<",11,

A tr•.'sf ••••oc•• "" """,r<lodo • propnodado " ro."""'" '" ~"" "" •••• ao 'lO',,, o
_mo.""" •• ,ao _ .,,,",,,,,. __ --..,. 00__ <'loO<>oumorltO"" ProjOI"o
<'loC~", <_ oçono o ••.••"" • _~ """'~, ""'" oonti<lo.

P.rm."""e ca<IaCo•• L~oialiv. 'ospo<loávol,<IeSde•• "'~ _ """",,,~o. """ •
__ "''''- "'" ""'-<QUO'~. ~"' "" proilJi,•••• __ , na'",~",""'" 'on"'m
"""<l""" OU_m. ,.,,,dO _ 00 ••••• """', """'" QUO"""",,,.mdO""" ""'~oçlto OUposo.e
.n' •• ior ••••• n.''''. do """"me Te""",,

""''''''' Soompo'"~o •••~

"-
_",lOno [w«>ol do ''''''''_

.,

I
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